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PREGÃO ELETRÔNICO 
E-033/2024

Objeto: “AQUISIÇA� O DE KITS LANCHES COM ENTREGA PONTO A PONTO”

Processo Administrativo Nº.  16.657/2024

Tipo De Contrataça3o:  REGISTRO DE PREÇOS

Valor Total Da Contrataça3o R$  R$ 4.986.266,67  ( Quatro milho3 es e novecentos e oitenta e seis mil e 
duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos)

Crite?rio De Julgamento: Menor  Preço

Modo De Disputa: Aberto e Fechado

PrefereDncia Me/Epp/Equiparadas (X)Sim /( )Na3o

Da Sessa3 o Pu? blica

Dia 18/10/2024 aG s 09:00 horas (Hora? rio De Brasí?lia)

comprasbr.com.br

Inicio Do Recebimento Das 
Propostas: 

09:00 horas do dia 03/10/2024

Fim Do Recebimento Dos 
Documentos De Habilitaça3o:

17:00 horas do dia 17/10/2024

O Caderno Pode Ser Obtido 
Gratuitamente Nos Sites

comprasbr.com.br   e   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024
Processo Administrativo n°. 16.657/2024

A  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA torna pu? blico,  para
conhecimento de quantos possam se interessar que fara?  realizar licitaça3o  na  modalidade
PREGÃO, a ser realizado por interme?dio do sistema eletroD nico de contrataço3 es denominado
“COMPRAS BR” endereço eletroD nico  www.  comprasbr.com.br  , com utilizaça3o de recursos de
tecnologia  da  informaça3o,  denominada  PREGÃO  ELETRÔNICO,  o  qual  sera?  processado  e
julgado em conformidade com a Lei Federal nº. 14133/2021, Lei Complementar nº. 123/2006,
Decreto  Municipal  nº.  001/2024 e  demais  normas  complementares  e  disposiço3 es  deste
instrumento, cujo objeto esta?  descrito neste Edital e seus anexos, e demais legislaça3o aplica?vel
e, ainda, de acordo com as condiço3 es estabelecidas neste Edital.

As propostas devera3o obedecer aG s especificaço3 es deste instrumento convocato? rio e seus anexos
e sera3o encaminhadas por meio eletroD nico, apo? s o registro dos interessados em participar do certame.

Para atendimento do regime de cota reservada para aquisição de bens de natureza divisíveis,
previsto no art.48, inciso III, do Estatuto Nacional da ME e EPP,  fica reservado o item 03 às
Microempresas  ou  Empresas  de  Pequeno  Porte,  em  cumprimento  ao  disposto  na  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº
147, de 07 de agosto de 2014.

A sessa3o pu? blica de processamento do Prega3o EletroD nico sera?  realizada atrave?s  do endereço
eletroD nico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados no preaDmbulo deste Edital e sera?  conduzida
pelo pregoeiro com o auxí?lio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epí?grafe e
indicados no sistema pela autoridade competente.

Saliente-se a todos os interessados neste Prega3o que,  para garantir o princí?pio da eficieDncia,
publicidade  e  transpareDncia,  informa-se  que  todos  os  atos  oficiais,  informaço3 es  e  resultados  que
decorrerem deste processo licitato? rio, sera3o centralizados e devidamente publicados no DOE-SP, que
podera3o  ser consultados a qualquer momento atrave?s  do site:  http://www.imesp.com.br. Todos os
interessados na licitaça3o devera3o efetuar o acompanhamento do processo pelos endereços eletroD nicos:
www.gov.br/pncp/pt-br,  comprasbr.com.br e  pelo  site:  www.prefeitura.ts.sp.gov.br na3o  podendo
alegar ignoraDncia dos esclarecimentos prestados nos campos pro? prios do site.

1 - DO OBJETO
1.1 - A presente licitaça3o visa aG (s) escolha(s) da(s) melhor(es) PROPOSTA(s) COMERCIAL(ais) para a
“AQUISIÇÃO  DE  KITS  LANCHES  COM  ENTREGA  PONTO  A  PONTO”, conforme  condiço3 es,
quantidades e exigeDncias estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.2 - Todos os itens do objeto devera3o atender a legislaça3o vigente.

1.3 - A licitaça3o sera?  realizada em u? nico item.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1 -  Podera3o participar deste Prega3o os interessados que estiverem previamente credenciados no
“COMPRAS BR” (endereço eletroD nico www.comprasbr.com.br).

2.1.1 - Os interessados devera3o atender aG s condiço3 es exigidas no cadastramento no COMPRAS BR
ate?  a data prevista para o recebimento das propostas e dos documentos de habilitaça3o.
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2.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaço3 es efetuadas em seu nome,
assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados
diretamente ou por seu representante,  excluí?da a responsabilidade do provedor do sistema ou do
o? rga3o  ou  entidade  promotora  da  licitaça3o  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3 - EN  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida3o dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e manteD-los atualizados junto aos o? rga3os responsa?veis pela informaça3o,
devendo  proceder,  imediatamente,  aG  correça3o  ou  aG  alteraça3o  dos  registros  ta3o  logo  identifique
incorreça3o ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4 - A na3o observaDncia do disposto no item anterior podera?  ensejar desclassificaça3o no momento da
habilitaça3o.

2.5 - Para o item  03 a participaça3o e?  exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 48 da Lei Complementar   nº 123, de 14 de dezembro de 2006  .

2.5.1 - A obtença3o do benefí?cio a que se refere o item anterior fica limitada aG s microempresas e aG s
empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calenda?rio  de  realizaça3o  da  licitaça3o,  ainda  na3o  tenham
celebrado contratos com a Administraça3o Pu? blica cujos valores somados extrapolem a receita bruta
ma?xima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6 - Não será permitida a participação de empresas:
2.6.1 - Estrangeiras que na3o funcionem no Paí?s; 
2.6.2 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98; 
2.6.3 - Declaradas inidoD neas pelo Poder Pu? blico e na3o reabilitadas;
2.6.4 - Sob processo de faleDncia, concurso de credores, dissoluça3o ou liquidaça3o.
2.6.5 - Aquele(s) que na3o atenda(m) aG s condiço3 es deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.6 - Autor do anteprojeto, do projeto ba? sico ou do projeto executivo, pessoa fí?sica ou jurí?dica,

quando a licitaça3o versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.7 - Empresa, isoladamente ou em conso? rcio, responsa?vel pela elaboraça3o do projeto ba? sico ou

do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  com direito a voto,  responsa?vel
te?cnico ou subcontratado,  quando a licitaça3o  versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessa? rios;

2.6.8 - Pessoa fí?sica ou jurí?dica que se encontre, ao tempo da licitaça3o, impossibilitada de participar
da licitaça3o em decorreDncia de sança3o que lhe foi imposta.

2.6.9 -  Aquele  que  mantenha  ví?nculo  de  natureza  te?cnica,  comercial,  econoD mica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  o? rga3o  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  pu? blico  que
desempenhe funça3o na licitaça3o ou atue na fiscalizaça3o ou na gesta3o do contrato, ou que deles seja
coD njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate?  o terceiro grau;

2.6.10 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.11 - Pessoa fí?sica ou jurí?dica que, nos 5 (cinco) anos anteriores aG  divulgaça3o do edital, tenha
sido  condenada  judicialmente,  com  traDnsito  em  julgado,  por  exploraça3o  de  trabalho  infantil,  por
submissa3o de trabalhadores a condiço3 es ana? logas aG s de escravo ou por contrataça3o de adolescentes
nos casos vedados pela legislaça3o trabalhista;

2.6.12 - Agente pu? blico do o? rga3o ou entidade licitante;
2.6.13 - Organizaço3 es da Sociedade Civil de Interesse Pu? blico - OSCIP, atuando nessa condiça3o;
2.6.14 - Na3o podera?  participar, direta ou indiretamente, da licitaça3o ou da execuça3o do contrato

agente pu? blico do o? rga3o ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaço3 es que possam
configurar conflito de interesses no exercí?cio ou apo? s o exercí?cio do cargo ou emprego, nos termos da
legislaça3o que disciplina a mate?ria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
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2.7- O impedimento de que trata o item 2.6.2 a 2.6.6 sera?  tambe?m aplicado ao licitante que atue em
substituiça3o a outra pessoa, fí?sica ou jurí?dica, com o intuito de burlar a efetividade da sança3o a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilí?cito ou a utilizaça3o fraudulenta da personalidade jurí?dica do licitante.

2.8 - A crite?rio da Administraça3o e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 2.6.6 e  2.6.7 podera3o participar no apoio das atividades de planejamento da
contrataça3o, de execuça3o da licitaça3o ou de gesta3o do contrato, desde que sob supervisa3o exclusiva de
agentes pu? blicos do o? rga3o ou entidade.

2.9 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econoD mico.

2.10 - O disposto nos itens 2.6.6 e 2.6.7 na3o impede a licitaça3o ou a contrataça3o de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboraça3o do projeto ba? sico e do projeto executivo, nas contrataço3 es
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuça3o.

2.11 -  Em  licitaço3 es  e  contrataço3 es  realizadas  no  aDmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente
financiados por ageDncia oficial de cooperaça3o estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, na3o podera?  participar pessoa fí?sica ou
jurí?dica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidoD nea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12  -  A  vedaça3o  de  que  trata  o  item  2.6.12  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  conduça3o  da
contrataça3o na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funciona? rio
ou representante de empresa que preste assessoria te?cnica.

3 -  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
3.1 - Qualquer pessoa e?  parte legí?tima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaça3o da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate?  3 (treDs) dias u? teis antes da data da abertura do
certame.

3.2 - A resposta aG  impugnaça3o ou ao pedido de esclarecimento sera?  divulgado em sí?tio eletroD nico
oficial no prazo de ate?  3 (treDs) dias u? teis, limitado ao u? ltimo dia u? til anterior aG  data da abertura do
certame.

3  .  3   -  A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento   SOMENTE   SERÃO   RECEBIDOS   ÚNICA   E  
EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  ELETRÔNICO  ATRAVÉS  DO  SITE  WWW.COMPRASBR.COM.BR.

3.4 - As impugnaço3 es e pedidos de esclarecimentos na3o suspendem os prazos previstos no certame.
3.4.1 - A concessa3o de efeito suspensivo aG  impugnaça3o e?  medida excepcional e devera?  ser motivada

pelo agente de contrataça3o, nos autos do processo de licitaça3o.

3.5 -  Caso isto na3o ocorra,  pressupo3 e-se que os elementos fornecidos sa3o suficientemente claros e
precisos, na3o cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamaça3o para participaça3o no
presente certame.

3.6 - Acolhida a impugnaça3o, sera?  definida e publicada nova data para a realizaça3o do certame.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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4.1 - Na presente licitaça3o, a fase de habilitaça3o (na3o) sucedera?  as fases de apresentaça3o de propostas
e lances e de julgamento.

4.2 - Os licitantes encaminhara3o, exclusivamente por meio do sistema eletroD nico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o crite?rio de julgamento adotado neste Edital, ate?  a data e
o hora? rio estabelecidos para abertura da sessa3o pu? blica.

4.3 - Caso a fase de habilitaça3o anteceda as fases de apresentaça3o de propostas e lances, os licitantes
encaminhara3o, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos
de habilitaça3o e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens
8.11 a 8.20 deste Edital. 

4.4 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara? , em campo pro? prio do sistema, que:
4.4.1 - Esta?  ciente e concorda com as condiço3 es contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas assegurados na Constituiça3o  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas
convenço3 es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaça3o definidos no instrumento
convocato? rio;

4.4.2 - na3o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na3o emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça3o de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituiça3o;

4.4.3 - na3o possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituiça3o Federal;

4.4.4 - cumpre as exigeDncias de reserva de cargos para pessoa com deficieDncia e para reabilitado da
PrevideDncia Social, previstas em lei e em outras normas especí?ficas.

4.5 -  O  licitante  organizado em cooperativa  devera?  declarar,  ainda,  em campo pro? prio  do sistema
eletroD nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6 -  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa devera?  declarar, ainda, em campo pro? prio do sistema eletroD nico, que cumpre os requisitos
estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1 -  No item exclusivo para participaça3o  de microempresas e empresas de pequeno porte,  a
assinalaça3o do campo “na3o” impedira?  o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2 -  nos  itens  em  que  a  participaça3o  na3o  for  exclusiva  para  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalaça3o do campo “na3o” apenas produzira?  o efeito de o licitante na3o ter direito ao
tratamento favorecido previsto na  Lei  Complementar nº 123,  de  2006,  mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7 - A falsidade da declaraça3o de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitara?  o licitante aG s sanço3 es previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8 - Os licitantes podera3o retirar ou substituir a proposta ou, na hipo? tese de a fase de habilitaça3o
anteceder  as  fases  de  apresentaça3o  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  os  documentos  de
habilitaça3o anteriormente inseridos no sistema, ate?  a abertura da sessa3o pu? blica.

4.9 - Na3o havera?  ordem de classificaça3o na etapa de apresentaça3o da proposta e dos documentos de
habilitaça3o  pelo  licitante,  o  que  ocorrera?  somente  apo? s  os  procedimentos  de  abertura  da  sessa3o
pu? blica e da fase de envio de lances.
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4.10 -  Sera3o  disponibilizados  para  acesso  pu? blico  os  documentos  que  compo3 em  a  proposta  dos
licitantes convocados para apresentaça3o de propostas, apo? s a fase de envio de lances.

4.11 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera?  parametrizar o seu
valor final mí?nimo ou o seu percentual de desconto ma?ximo quando do cadastramento da proposta e
obedecera?  aG s seguintes regras:

4.11.1 - a aplicaça3o do intervalo mí?nimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidira?  tanto em relaça3o  aos  lances intermedia? rios  quanto em relaça3o  ao lance que cobrir  a
melhor oferta; e

4.11.2 - os lances sera3o de envio automa? tico pelo sistema, respeitado o valor final mí?nimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12 -  O  valor final  mí?nimo ou o percentual  de  desconto final  ma?ximo parametrizado no sistema
podera?  ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1 - Valor superior a lance ja?  registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o crite?rio
de julgamento por menor preço; e

4.12.2 - percentual de desconto inferior a lance ja?  registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o crite?rio de julgamento por maior desconto.

4.13 - O valor final mí?nimo ou o percentual de desconto final ma?ximo parametrizado na forma do item
4.11 possuira?  cara? ter sigiloso para os demais fornecedores e para o o? rga3o ou entidade promotora da
licitaça3o, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos o? rga3os de controle externo e
interno.

4.14 - Cabera?  ao licitante interessado em participar da licitaça3o acompanhar as operaço3 es no sistema
eletroD nico  durante  o  processo  licitato? rio  e  se  responsabilizar  pelo  oD nus  decorrente  da  perda  de
nego? cios diante da inobservaDncia de mensagens emitidas pela Administraça3o ou de sua desconexa3o.

4.15 - O licitante devera?  comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1 -  O licitante devera?  enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletroD nico, dos
seguintes campos:

5.1.1 - Valor ou desconto...... (mensal, unita? rio, etc, conforme o caso) e ...... (anual, total) do item;
5.1.2 - Marca;
5.1.3 - Fabricante;
5.1.4 - Quantidade cotada, devendo respeitar o mí?nimo.

5.2 - Todas as especificaço3 es do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1 - O licitante NA� O podera?  oferecer proposta em quantitativo inferior ao ma?ximo previsto para

contrataça3o.

5.3 -  Nos valores propostos estara3o inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencia? rios,
trabalhistas,  tributa? rios,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  na
execuça3o do objeto.

5.4 -  Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,  sera3o de exclusiva
responsabilidade do licitante, na3o lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraça3o, sob alegaça3o
de erro, omissa3o ou qualquer outro pretexto.
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5.5 - Se o regime tributa? rio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais varia?veis, a
cotaça3o adequada sera?  a que corresponde aG  me?dia dos efetivos recolhimentos da empresa nos u? ltimos
doze meses.

5.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sera3o retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislaça3o vigente.

5.7 -  Na presente licitaça3o, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte podera3o se beneficiar do
regime de tributaça3o pelo Simples Nacional.

5.8 - A apresentaça3o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiço3 es nelas
contidas,  em  conformidade  com  o que  dispo3 e  o  Termo  de  RefereDncia,  assumindo o  proponente  o
compromisso  de  executar  o  objeto  licitado nos  seus  termos,  bem  como de  fornecer  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensí?lios  necessa? rios,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  aG
perfeita execuça3o contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiça3o.

5.9 - O prazo de validade da proposta na3o sera?  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentaça3o.

5.10 -  Os licitantes devem respeitar os preços ma?ximos estabelecidos nas normas de regeDncia de
contrataço3 es pu? blicas federais, quando participarem de licitaço3 es pu? blicas;

5.10.1 - Caso o crite?rio de julgamento seja o de maior desconto, o preço ja?  decorrente da aplicaça3o
do desconto ofertado devera?  respeitar os preços ma?ximos previstos no item 4.9.

5.11 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraça3o por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizaça3o pelo Tribunal de Contas da Unia3o e, apo? s o devido processo legal,
gerar as seguintes consequeDncias: assinatura de prazo para a adoça3o das medidas necessa? rias ao exato
cumprimento da lei,  nos termos do  art.  71,  inciso IX,  da Constituiça3o;  ou condenaça3o dos agentes
pu? blicos responsa?veis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuí?zos ao era? rio, caso verificada a
ocorreDncia de superfaturamento por sobrepreço na execuça3o do contrato.

5.12 - Qualquer elemento que possa identificar a Licitante, importara?  na desclassificaça3o da proposta,
sem prejuí?zo das sanço3 es previstas neste edital.

5.13 -  No  caso  de  licitaça3o  em  que  a  legislaça3o  ou  o  edital  exija  a  apresentaça3o  de  planilha  de
composiça3o de preços, esta devera?  ser encaminhada juntamente com a proposta de preço comercial de
que trata o item  6.22.6,  de imediato por meio eletroD nico (informado no chat),  com os respectivos
valores readequados LINEARMENTE ao percentual do lance vencedor.

5.13.1 - Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigaça3o estabelecida no subitem
5.13, no prazo ali assinalado, os preços unita? rios finais va? lidos para a contrataça3o sera?  apurada por
esta Prefeitura, com a aplicaça3o do percentual LINEAR que retrate a reduça3o obtida entre o valor total
oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um
dos preços unita? rios ofertados na referida proposta.

6 -  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1  -  A  abertura  da  presente  licitaça3o  dar-se-a?  automaticamente  em  sessa3o  pu? blica,  por  meio  de
sistema eletroD nico, na data, hora? rio e local indicados neste Edital.

6.2 - Os licitantes podera3o retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaça3o, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, ate?  a abertura da sessa3o pu? blica.
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6.3 -  O  sistema  disponibilizara?  campo  pro? prio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  os
licitantes.

6.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera3o encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletroD nico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5 - O lance devera?  ser ofertado pelo valor unita? rio do item.

6.6 - Os licitantes podera3o oferecer lances sucessivos, observando o hora? rio fixado para abertura da
sessa3o e as regras estabelecidas no Edital.

6.7 - O licitante somente podera?  oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
u? ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8 - O intervalo mí?nimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira?  tanto em
relaça3o aos lances intermedia? rios quanto em relaça3o aG  proposta que cobrir a melhor oferta devera?  ser
de 1% ( Um por  cento);

6.9 -  O licitante  podera? ,  uma u? nica  vez,  excluir  seu u? ltimo lance ofertado,  no  intervalo de quinze
segundos apo? s o registro no sistema, na hipo? tese de lance inconsistente ou inexequí?vel.

6.10 - O procedimento seguira?  de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11 - Caso seja adotado para o envio de lances no prega3o eletroD nico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentara3o lances pu? blicos e sucessivos, com prorrogaço3 es.

6.11.1 -  A  etapa  de  lances  da  sessa3o  pu? blica  tera?  duraça3o  de  dez  minutos  e,  apo? s  isso,  sera?
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos u? ltimos dois minutos do
perí?odo de duraça3o da sessa3o pu? blica.

6.11.2 - A prorrogaça3o automa? tica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera?  de dois
minutos e ocorrera?  sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perí?odo de prorrogaça3o,
inclusive no caso de lances intermedia? rios.

6.11.3 -  Na3o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessa3o pu? blica
encerrar-se-a?  automaticamente, e o sistema ordenara?  e divulgara?  os lances conforme a ordem final de
classificaça3o.

6.11.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relaça3o aG  proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera?
admitir o reiní?cio da disputa aberta, para a definiça3o das demais colocaço3 es.

6.11.5 -  Apo? s  o reiní?cio previsto no item supra,  os licitantes sera3o convocados para apresentar
lances intermedia? rios.

6.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no prega3o eletroD nico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentara3o lances pu? blicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1 -  A etapa de lances da sessa3o pu? blica tera?  duraça3o inicial de quinze minutos.  Apo? s esse
prazo, o sistema encaminhara?  aviso de fechamento iminente dos lances, apo? s o que transcorrera?  o
perí?odo  de  ate?  dez  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  sera?  automaticamente
encerrada a recepça3o de lances.

6.12.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira?  oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate?  10% (dez por cento) superiores
aGquela  possam ofertar  um lance final  e  fechado  em ate?  cinco  minutos,  o  qual  sera?  sigiloso  ate?  o
encerramento deste prazo.

6.12.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera?  optar por manter o seu
u? ltimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
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6.12.4 -  Na3o  havendo pelo  menos  treDs  ofertas  nas condiço3 es  definidas  neste  item,  podera3o  os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaça3o, ate?  o ma?ximo de treDs, oferecer
um lance final e fechado em ate?  cinco minutos, o qual sera?  sigiloso ate?  o encerramento deste prazo.

6.12.5 -  Apo? s  o  te?rmino  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema  ordenara?  e
divulgara?  os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13 - Caso seja adotado para o envio de lances no prega3o eletroD nico o modo de disputa “aberto e
fechado”, podera3o participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor  preço/  maior  percentual  de  desconto  e  os  das  propostas  ate?  10%  (dez  por  cento)
superiores/inferiores aGquela,  em que os licitantes apresentara3o  lances pu? blicos e sucessivos,  ate?  o
encerramento da sessa3o e eventuais prorrogaço3 es.

6.13.1 - Na3o havendo pelo menos 3 (treDs) propostas nas condiço3 es definidas no item 6.13, podera3o
os licitantes que apresentaram as treDs melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

6.13.2 -  A  etapa  de  lances  da  sessa3o  pu? blica  tera?  duraça3o  de  dez  minutos  e,  apo? s  isso,  sera?
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos u? ltimos dois minutos do
perí?odo de duraça3o da sessa3o pu? blica.

6.13.3 - A prorrogaça3o automa? tica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera?  de dois
minutos e ocorrera?  sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perí?odo de prorrogaça3o,
inclusive no caso de lances intermedia? rios.

6.13.4 -  Na3o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessa3o pu? blica
encerrar-se-a?  automaticamente, e o sistema ordenara?  e divulgara?  os lances conforme a ordem final de
classificaça3o.

6.13.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relaça3o aG  proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera?
admitir o reiní?cio da disputa aberta, para a definiça3o das demais colocaço3 es.

6.13.6 - Apo? s o reiní?cio previsto no subitem supra, os licitantes sera3o convocados para apresentar
lances intermedia? rios.

6.14 -  Apo? s  o  te?rmino  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema  ordenara?  e
divulgara?  os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15 - Na3o sera3o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.16 - Durante o transcurso da sessa3o pu? blica, os licitantes sera3o informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaça3o do licitante.

6.17 - No caso de desconexa3o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Prega3o, o sistema
eletroD nico podera?  permanecer acessí?vel aos licitantes para a recepça3o dos lances.

6.18 - Quando a desconexa3o do sistema eletroD nico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessa3o pu? blica será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro)
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes , no sí?tio eletroD nico utilizado para
divulgaça3o.

6.19 - Caso o licitante na3o apresente lances, concorrera?  com o valor de sua proposta.

6.20 - Em relaça3o a itens na3o exclusivos para participaça3o de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera?  efetivada a verificaça3o automa? tica, junto aG  Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara?  em coluna pro? pria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo aG  comparaça3o com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte,  assim como das demais classificadas,  para o fim de
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aplicar-se o disposto nos  arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1 - Nessas condiço3 es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de ate?  5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance sera3o
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera?  o direito de encaminhar uma
u? ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apo? s a comunicaça3o automa? tica para tanto.

6.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou na3o se
manifeste no prazo estabelecido, sera3o convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaça3o,
para o exercí?cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4 -  No caso de equivaleDncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera?  realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera?  apresentar melhor oferta.

6.21 - So?  podera?  haver empate entre propostas iguais (na3o seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crite?rio de desempate sera?  aquele
previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem:

6.21.1.1 -  Disputa  final,  hipo? tese  em  que  os  licitantes  empatados  podera3o  apresentar  nova
proposta em ato contí?nuo aG  classificaça3o;

6.21.1.2 -  Avaliaça3o  do  desempenho  contratual  pre?vio  dos  licitantes,  para  a  qual  devera3o
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigaço3 es previstos nesta Lei;

6.21.1.3 -  Desenvolvimento pelo licitante de aço3 es de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaço3 es dos
o? rga3os de controle.

6.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessa3o pu? blica, na hipo? tese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço ma?ximo ou inferior ao desconto definido para a contrataça3o, o
pregoeiro podera?  negociar condiço3 es mais vantajosas, apo? s definido o resultado do julgamento.

6.22.1 -  Tratando-se de licitaça3o em grupo, a contrataça3o posterior de item especí?fico do grupo
exigira?  pre?via pesquisa de mercado e demonstraça3o de sua vantagem para o o? rga3o ou a entidade e
sera3o observados os seguintes preços unita? rios ma?ximos como crite?rio de aceitabilidade:

6.22.2 - [Na3o sera?  admitida a previsa3o de preços diferentes em raza3o de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo]:

6.22.3 - A negociaça3o podera?  ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaça3o
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apo? s a negociaça3o, for desclassificado
em raza3o de sua proposta permanecer acima do preço ma?ximo definido pela Administraça3o.

6.22.4 - A negociaça3o sera?  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.5 -  O resultado da negociaça3o sera?  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitato? rio.

6.22.6 - O pregoeiro solicitara?  ao licitante mais bem classificado que, no prazo de  2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao u? ltimo lance ofertado apo? s a negociaça3o realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessa? rios aG  confirmaça3o daqueles exigidos neste
Edital e ja?  apresentados.

6.22.7 -  EN  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitaça3o
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23 - Apo? s a negociaça3o do preço, o Pregoeiro iniciara?  a fase de aceitaça3o e julgamento da proposta.
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7 -  DA FASE DE JULGAMENTO
7.1 - Encerrada a etapa de negociaça3o, o pregoeiro verificara?  se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende aG s condiço3 es de participaça3o no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei
nº 14.133/2021, legislaça3o correlata e no item 2.6 do edital,  especialmente quanto aG  existeDncia de
sança3o  que  impeça  a  participaça3o  no  certame  ou  a  futura  contrataça3o,  mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros:

7.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas InidoD neas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Unia3o (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unia3o
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.3 - Tribunal de Contas do Estado de Sa3o Paulo (www.tcesp.gov.br).

7.2 -  A consulta aos cadastros sera?  realizada em nome da empresa licitante e tambe?m de seu so? cio
majorita? rio, por força da vedaça3o de que trata o artigo 12 da Lei nº. 8.429 de 1992.

7.3 - Constatada a existeDncia de sança3o, o licitante sera?  reputado inabilitado, por falta de condiça3o de
participaça3o.

7.4 - Caso atendidas as condiço3 es de participaça3o, sera?  iniciado o procedimento de habilitaça3o.

7.5 -  Caso o licitante  provisoriamente classificado em primeiro lugar  tenha se  utilizado de algum
tratamento favorecido aG s ME/EPPs, o pregoeiro verificara?  se faz jus ao benefí?cio, em conformidade
com os itens 2.5.1 e 4.6 deste edital.

7.6 - Verificadas as condiço3 es de participaça3o e de utilizaça3o do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinara?  a proposta classificada em primeiro lugar quanto aG  adequaça3o ao objeto e aG  compatibilidade
do preço em relaça3o ao ma?ximo estipulado para contrataça3o neste Edital e em seus anexos

7.7 - Sera?  desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1 - Contiver ví?cios insana?veis;
7.7.2 - Na3o obedecer aG s especificaço3 es te?cnicas contidas no Termo de RefereDncia;
7.7.3 - Apresentar preços inexequí?veis ou permanecerem acima do preço ma?ximo definido para a

contrataça3o;
7.7.4 - Na3o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraça3o;
7.7.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigeDncias deste Edital ou seus anexos,

desde que insana?vel.

7.8 -  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  e?  indí?cio  de  inexequibilidade  das  propostas  valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraça3o.

7.8.1 - A inexequibilidade, na hipo? tese de que trata o caput, so?  sera?  considerada apo? s diligeDncia do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unita? rios  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formaça3o  de  Preços  elaborada  pela  Administraça3o,  o
licitante classificado em primeiro lugar sera?  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de na3o aceitaça3o da
proposta.
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7.10 - Erros no preenchimento da planilha na3o constituem motivo para a desclassificaça3o da proposta.
A planilha podera? ?  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que na3o haja
majoraça3o  do preço e que se comprove que este e?  o  bastante para arcar com todos os custos da
contrataça3o;

7.11 -  O  ajuste de  que trata este  dispositivo se  limita  a  sanar erros  ou falhas que na3o  alterem a
substaDncia das propostas;

7.12 -  Para fins de ana? lise da proposta quanto ao cumprimento das especificaço3 es do objeto, podera?
ser colhida a manifestaça3o escrita do setor requisitante do serviço ou da a? rea especializada no objeto.

7.13 - Caso o Termo de RefereDncia exija a apresentaça3o de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar devera?  apresenta? -la, conforme disciplinado no Termo de RefereDncia, sob pena de na3o aceitaça3o
da proposta.

7.14 -  Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  sera?  divulgado  o  local  e  hora? rio  de  realizaça3o  do
procedimento para a avaliaça3o das amostras,  cuja presença sera?  facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.15 - Os resultados das avaliaço3 es sera3o divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16 - No caso de na3o haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo  Pregoeiro,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das  especificaço3 es  previstas  neste  Edital,  a
proposta do licitante sera?  recusada.

7.17 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado na3o for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisara?  a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-a?  com a
verificaça3o  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  ate?  a  verificaça3o  de  uma  que  atenda  aG s
especificaço3 es constantes no Termo de RefereDncia.

7.18 - Caso o Termo de RefereDncia exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro lugar
sera?  convocado pelo pregoeiro, com antecedeDncia mí?nima de 30 (trinta) dias u? teis da data estabelecida
para sua realizaça3o,  para executa? -la, visando aferir o atendimento dos requisitos e funcionalidades
mí?nimas da soluça3o de tecnologia da informaça3o e comunicaça3o, conforme disciplinado no Termo de
RefereDncia.

7.19 -  Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  sera?  divulgado  o  local  e  hora? rio  de  realizaça3o  do
procedimento para a realizaça3o da prova de conceito.
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7.13.1 - A(s) BULA(S) / FICHA(S) TÉCNICA(S) / CATÁLOGO(S) solicitadas no Termo de
RefereDncia (Anexo II) devera? (a3o) ser anexadas na plataforma Compras BR (anexar na aba
CATAN LOGO), no cadastramento da proposta.

7.13.1.1 - A(s) BULA(S) / FICHA(S) TÉCNICA(S) / CATÁLOGO(S) constante(s) deste
item  sera3o  analisados  pelos  Servidores  da  Secretaria  Requisitante  e  no  caso  de
desaprovaça3o, emitira3o parecer com as justificativas da recusa.
7.13.1.1.1 –  À Secretaria Requisitante, fica resguardada a prerrogativa de solicitar,
quando achar necessário, a apresentação de AMOSTRAS.
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7.20 - A prova de conceito sera?  realizada por equipe te?cnica designada, responsa?vel pela aferiça3o do
atendimento dos itens estabelecidos,  e  podera?  ser acompanhada pelos demais licitantes,  mediante
registro formal junto ao pregoeiro.

7.21 - Todas as despesas decorrentes de participaça3o ou acompanhamento da prova de conceito sa3o de
responsabilidade de cada um dos licitantes.

7.22 - A equipe te?cnica elaborara?  relato? rio com o resultado da prova de conceito, informando se a
soluça3o  apresentada pelo  licitante  provisoriamente  classificado em primeiro  lugar  esta?  ou  na3o  de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.

7.23 - Caso o relato? rio indique que a soluça3o tecnolo? gica esta?  em conformidade com as especificaço3 es
exigidas,  o  licitante  sera?  declarado  vencedor  do  processo  licitato? rio  e,  caso  indique  a  na3o
conformidade, o licitante sera?  desclassificado do processo licitato? rio.

7.24 - Caso o relato? rio indique que a soluça3o foi aprovada com ressalvas, as na3o conformidades sera3o
listadas e o licitante tera?  prazo de 3 (treDs) dias u? teis, na3o prorroga?veis, a contar da data de cieDncia do
respectivo  relato? rio,  para  proceder  aos  ajustes  necessa? rios  na  soluça3o  e  disponibiliza? -la,  para  a
realizaça3o de testes complementares, para aferiça3o da correça3o ou na3o das inconformidades indicada.

7.25 - Caso o novo relato? rio indique a na3o conformidade da soluça3o ajustada aG s especificaço3 es te?cnicas
exigidas, a licitante sera?  desclassificada do processo licitato? rio.

7.26 - Na3o sera?  aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que na3o a realizar
ou que na3o a realizar nas condiço3 es estabelecidas no Termo de RefereDncia.

7.27 - No caso de desclassificaça3o do licitante, o pregoeiro convocara?  o pro? ximo licitante, obedecida a
ordem de classificaça3o, sucessivamente, ate?  que um licitante cumpra os requisitos e funcionalidades
previstas na  Prova de Conceito.

7.28 - Os resultados das avaliaço3 es sera3o divulgados por meio de mensagem no sistema.

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 - Os documentos previstos no Termo de RefereDncia, necessa? rios e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaça3o, sera3o exigidos para fins de habilitaça3o, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1 -  A  documentaça3o  exigida  para  fins  de  habilitaça3o  jurí?dica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e
econoD mico-financeira.

8.2 -  Quando  permitida  a  participaça3o  de  empresas  estrangeiras  que  na3o  funcionem  no  Paí?s,  as
exigeDncias  de  habilitaça3o  sera3o  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente
apresentados em traduça3o livre.

8.3 - Na hipo? tese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que na3o funcione no Paí?s, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaça3o
sera3o traduzidos por tradutor juramentado no Paí?s e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660,  de  29  de  janeiro  de  2016,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí?-lo,  ou  consularizados  pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
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8.4 - Quando permitida a participaça3o de conso? rcio de empresas, a habilitaça3o te?cnica, quando exigida,
sera?  feita por meio do somato? rio dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitaça3o
econoD mico-financeira, quando exigida, sera?  observado o somato? rio dos valores de cada consorciado.

8.4.1 - Se o conso? rcio na3o for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte  e  o  termo  de  refereDncia  exigir  requisitos  de  habilitaça3o  econoD mico-financeira,  havera?  um
acre?scimo de [INSERIR UM PERCENTUAL 10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS
PARA SUPRIMIR ESSE ACREN SCIMO]  para o conso? rcio em relaça3o ao valor exigido para os licitantes
individuais.

8.5 - Os documentos exigidos para fins de habilitaça3o podera3o ser apresentados em original, por co? pia
ou por [INDICAR QUALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇA� O].

8.6 - Os documentos exigidos para fins de habilitaça3o podera3o ser substituí?dos por registro cadastral
emitido por o? rga3o ou entidade pu? blica, desde que o registro tenha sido feito em obedieDncia ao disposto
na Lei nº 14.133/2021.

8.7 - Sera?  verificado se o licitante apresentou declaraça3o de que atende aos requisitos de habilitaça3o, e
o declarante respondera?  pela veracidade das informaço3 es prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei
nº 14.133/2021)

8.8 - Sera?  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaça3o, a declaraça3o de que
cumpre  as  exigeDncias  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficieDncia  e  para  reabilitado  da
PrevideDncia Social, previstas em lei e em outras normas especí?ficas.

8.9 -  O licitante devera?  apresentar, sob pena de desclassificaça3o, declaraça3o de que suas propostas
econoD micas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados na  Constituiça3o  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas  convenço3 es
coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das
propostas.

8.10 - A verificaça3o pelo pregoeiro, em sí?tios eletroD nicos oficiais de o? rga3os e entidades emissores de
certido3 es constitui meio legal de prova, para fins de habilitaça3o.

8.11 - Na hipo? tese de a fase de habilitaça3o anteceder a fase de apresentaça3o de propostas e lances, os
licitantes encaminhara3o,  por meio do sistema,  simultaneamente os  documentos de habilitaça3o  e  a
proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.11.1 -  Os  documentos  relativos  aG  regularidade  fiscal  que  constem  do  edital  somente  sera3o
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

8.11.2 - Respeitada a exceça3o do subitem anterior, relativa aG  regularidade fiscal, quando a fase de
habilitaça3o anteceder as fases de apresentaça3o de propostas e lances e de julgamento, a verificaça3o ou
exigeDncia do presente subitem ocorrera?  em relaça3o a todos os licitantes.

8.12  -  Apo? s  a  entrega  dos  documentos  para  habilitaça3o,  na3o  sera?  permitida  a  substituiça3o  ou  a
apresentaça3o de novos documentos, salvo em sede de diligeDncia:

8.12.1 - complementaça3o de informaço3 es acerca dos documentos ja?  apresentados pelos licitantes e
desde que necessa? ria para apurar fatos existentes aG  e?poca da abertura do certame; e
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8.10.1 - os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema,
em  formato  digital,  até  a  data  e  horário  previstos  para  o  FIM  DO  RECEBIMENTO  DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA CAPA DO EDITAL.
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8.12.2 - atualizaça3o de documentos cuja validade tenha expirado apo? s a data de recebimento das
propostas;

8.13 -  Na ana? lise dos documentos de habilitaça3o, a comissa3o de contrataça3o podera?  sanar erros ou
falhas,  que  na3o  alterem  a  substaDncia  dos  documentos  e  sua  validade  jurí?dica,  mediante  decisa3o
fundamentada, registrada em ata e acessí?vel a todos, atribuindo-lhes efica? cia para fins de habilitaça3o e
classificaça3o.

8.14 - Na hipo? tese de o licitante na3o atender aG s exigeDncias para habilitaça3o, o pregoeiro examinara?  a
proposta  subsequente  e  assim sucessivamente,  na  ordem de classificaça3o,  ate?  a  apuraça3o  de  uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.1.

8.15 -  Somente sera3o disponibilizados para acesso pu? blico os documentos de habilitaça3o do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitaça3o, apo? s concluí?dos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.16 -  A  comprovaça3o  de  regularidade fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das  empresas  de
pequeno porte somente sera?  exigida para efeito de contrataça3o, e na3o como condiça3o para participaça3o
na licitaça3o (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.17 - Quando a fase de habilitaça3o anteceder a de julgamento e ja?  tiver sido encerrada, na3o cabera?
exclusa3o de licitante por motivo relacionado aG  habilitaça3o, salvo em raza3o de fatos supervenientes ou
so?  conhecidos apo? s o julgamento.

8.18 - A documentaça3o a ser apresentada para fins de HABILITAÇÃO, por co? pias ou originais, devera?
ser a seguinte:

8.18.1 - Habilitação Jurídica
8.18.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
8.18.1.2 -  Ato constitutivo e alteraço3 es  subsequentes,  ou contrato consolidado,  devidamente

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por aço3 es, acompanhado de
documentos de eleiça3o de seus administradores;

8.18.1.3 - Inscriça3o do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercí?cio;

8.18.1.4 -  Decreto de autorizaça3o,  em se  tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Paí?s,  e  ato de  registro ou autorizaça3o  para funcionamento expedido pelo o? rga3o
competente, quando a atividade assim o exigir.

8.18.2 - Qualificação Econômico-Financeira
8.18.2.1 –  Conforme  Art.  69.  da  Lei  14.133/21,  a  habilitaça3o  econoD mico-financeira  visa  a

demonstrar  a  aptida3o  econoD mica  do  licitante  para  cumprir  as  obrigaço3 es  decorrentes  do  futuro
contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e í?ndices econoD micos previstos
no edital, devidamente justificados no processo licitato? rio, e sera?  restrita aG  apresentaça3o da seguinte
documentaça3o:  BALANÇO  PATRIMONIAL,  DEMONSTRAÇÃO  DE  RESULTADO  DE  EXERCÍCIO  E
DEMAIS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS;

8.18.2.1.1 -  Somente as empresas que ainda na3o completaram seu primeiro exercí?cio fiscal,
podera3o comprovar sua capacidade econoD mico-financeira atrave?s de balanço de abertura.

8.18.2.2 - Demonstrativo de INndices Financeiros, extraí?dos do balanço apresentado, para fins de
ana? lise das condiço3 es financeiras da licitante. Os í?ndices sera3o apresentados em nu? meros inteiros e de
ate?  02 (duas) casas decimais apo? s a ví?rgula com arredondamento:
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ILG =  a 1,00

ILC =  a 1,00

onde:
ILC = INndice de Liquidez Corrente
ILG = INndice de Liquidez Geral
AC = Ativo Circulante
ELP = Exigí?vel a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
RLP = Realiza?vel a Longo Prazo

ILG = INndice de Liquidez Geral (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
longo prazo), maior ou igual a 1,00.

ILC = INndice de Liquidez Corrente (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
curto prazo), maior ou igual a 1,00.

8.18.2.3 - Certida3o negativa de pedido de faleDncia, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurí?dica, em data na3o superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo na3o
constar do documento. 

8.18.2.4 -  As empresas que estejam em Recuperaça3o Judicial podera3o participar do certame,
juntando  no  envelope  habilitaça3o,  o  Plano  de  Recuperaça3o  devidamente homologado  pelo  juí?zo
competente  e  em  pleno  vigor,  sem  prejuí?zo  do  atendimento  a  todos  os  requisitos  de  habilitaça3o
econoD mico-financeira estabelecidos neste edital, nos termos da Su? mula nº 50, do E. Tribunal de Contas
do Estado de Sa3o Paulo.

8.18.2.5 - As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1(um) em qualquer
dos í?ndices referidos acima, devera3o comprovar que possuem capital mí?nimo ou patrimoD nio lí?quido
mí?nimo  de  10%(dez  por  cento),  do  valor  estimado  para  a  contrataça3o,  por  meio  de  Balanço
Patrimonial e demonstraço3 es conta?beis do u? ltimo exercí?cio, ja?  exigí?veis e apresentados na forma da lei,
vedada a sua substituiça3o por balancete ou balanços proviso? rios, de acordo com o disposto no art. 69,
§  4º  da Lei  nº  14.133/2021.  Valor  total  estimado da contrataça3o  e?  de R$ 4.986.266,67 (Quatro
milhões e novecentos e oitenta e seis mil e duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete
centavos). Obs. Verificar o valor do item da estimativa para calcular o patrimoD nio.

8.19 - Regularidade Fiscal
8.19.1 -Atestado(s)  comprobato? rio(s) de  desempenho  anterior,  de  atividade  condizente  e

compatí?vel  com  o  objeto  da  licitaça3o,  em  caracterí?sticas,  prazos  e  quantidades  mí?nimas  de  50%
(cinquenta por cento) para os itens 01 e 02 de maior relevaDncia, conforme indicação da Secretaria
da  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  apontados  os  insumos  imprescindíveis  para  a  continuidade  dos
serviços fornecido(s) por pessoa jurí?dica de direito pu? blico ou privado.

Fica reservado o item 03 às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte , em cumprimento
ao disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redaça3o dada pela Lei
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014.
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Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como segue:
a) Certida3o Conjunta Negativa de De?bitos relativos a Tributos Federais e aG  Dí?vida Ativa da Unia3o e

Previdencia? ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministe?rio da Fazenda;
b) Certida3o  Negativa  de  De?bitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em Dí?vida  Ativa,  nos

termos  da  Resolução  conjunta  SF/PGE  nº.  0  2  ,  de    09  /0  5  /1  3   ou  expedida  atrave?s  da  Unidade
Administrativa da sede da licitante;

c) Certida3o Negativa de De?bitos Tributa? rios Mobilia? rios, relativa ao Municí?pio da sede da licitante.
d) Certificado de Regularidade de Situaça3o para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS.
e) Prova  de  inexisteDncia  de  de?bito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaça3o  de Certida3o  Negativa de De?bito Trabalhista -  (CNDT),  nos termos do Tí?tulo VII-A da
Consolidaça3o das Leis do Trabalho.

f) Inscriça3o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí?dica - CNPJ.

8.19.2 - Sera3o aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certido3 es positivas com
efeito de negativa.

8.19.3 - Apo? s a entrega dos documentos para habilitaça3o, na3o sera?  permitida a substituiça3o ou a
apresentaça3o de novos documentos, salvo em sede de diligeDncia, para (Lei 14.133/21, art. 64  ).  

8.20 - Qualificação Técnica
8.20.1 -  Atestado(s)  comprobato? rio(s) de  desempenho  anterior,  de  atividade  condizente  e

compatí?vel  com  o  objeto  da  licitaça3o,  em  caracterí?sticas,  prazos  e  quantidades  mí?nimas  de  50%
(cinquenta por cento)  para os itens de maior relevaDncia, conforme TERMO DE REFERÊNCIA deste
edital, fornecido(s) por pessoa jurí?dica de direito pu? blico ou privado. 

a) O(s) atestado(s) devera? (a3o) estar em nome da empresa licitante;
b) O(s) atestado(s) devera? (a3o) ser(em) apresentado(s) em papel timbrado,  em original ou co? pia,

assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu.

8.21 - Outras declarações
a) Esta?  ciente e concorda com as condiço3 es contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas assegurados na Constituiça3o  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas
convenço3 es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaça3o definidos no instrumento
convocato? rio;(Anexo II).

b) Na3o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na3o emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça3o de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituiça3o;(Anexo II).

c) Na3o possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituiça3o Federal;(Anexo II).

d) Cumpre as exigeDncias de reserva de cargos para pessoa com deficieDncia e para reabilitado da
PrevideDncia Social, previstas em lei e em outras normas especí?ficas.(Anexo II).

e) O licitante organizado em cooperativa  devera?  declarar,  ainda,  em campo pro? prio  do sistema
eletroD nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.(Anexo II).

f) O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa devera?  declarar, ainda, em campo pro? prio do sistema eletroD nico, que cumpre os requisitos
estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  (Anexo II)  .  

g) Que apresentara?  a qualquer tempo documentos necessa? rios aG  instruça3o do processo licitato? rio,
decorrente de diligeDncia que o Pregoeiro entender necessa? ria;(Anexo II).

h) Que inexiste fato impeditivo a sua habilitaça3o;(Anexo II).
i) Que na3o esta?  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este Municí?pio

de Taboa3o da Serra;(Anexo II).
j) Que na3o esta?  impedida de licitar e contratar com o Municí?pio de Taboa3o da Serra;(Anexo II).
k) Que na3o esta?  impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98 ;(Anexo

II).
l) Que na3o foi declarada inidoD nea por ato do Poder Pu? blico e na3o reabilitada;(Anexo II).
m) Para licitantes microempresas  ou empresas de pequeno porte  que  pretenderem usufruir  o

direito de prefereDncia e/ou benefí?cio da habilitaça3o com irregularidade fiscal; na3o possuir qualquer
dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e alteraço3 es, cujo termos declara conhecer na í?ntegra;(Anexo II).

n) Que na3o lhe recai a sança3o de declaraça3o de inidoneidade, atrave?s de pesquisas nos sites do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Sa3o  Paulo  (www.tcesp.gov.br) e  do  Portal  da  TranspareDncia
(www.portaldatransparencia.gov.br);(Anexo II).

o) Assegura a garantia de 12(doze) meses a partir da entrega.(Anexo II).

9 -  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Homologado o resultado da licitaça3o, o licitante mais bem classificado tera?  o prazo de 03 (treDs)
dias, contados a partir da data de sua convocaça3o, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadeDncia do direito aG  contrataça3o, sem prejuí?zo das
sanço3 es previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2 - O prazo de convocaça3o podera?  ser prorrogado uma vez, por igual perí?odo, mediante solicitaça3o
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1 - A solicitaça3o seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2 - A justificativa apresentada seja aceita pela Administraça3o.

9.3 -  A ata de registro de preços sera?  assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

9.4 - Sera3o formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessa? rias para o registro
de  todos  os  itens  constantes  no  Termo  de  RefereDncia,  com  a  indicaça3o  do  licitante  vencedor,  a
descriça3o do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiço3 es.

9.5 - O preço registrado, com a indicaça3o dos fornecedores, sera?  divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigeDncia da ata de registro de preços.

9.6 -  A  existeDncia  de  preços  registrados  implicara?  compromisso  de  fornecimento  nas  condiço3 es
estabelecidas,  mas  na3o  obrigara?  a  Administraça3o  a  contratar,  facultada  a  realizaça3o  de  licitaça3o
especí?fica para a aquisiça3o pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7 - Na hipo? tese de o convocado na3o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiço3 es
estabelecidas,  fica facultado aG  Administraça3o  convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva,  na  ordem  de  classificaça3o,  para  fazeD -lo  em  igual  prazo  e  nas  condiço3 es  propostas  pelo
primeiro classificado.
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10 -  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
10.1 - Apo? s a homologaça3o da licitaça3o, sera?  incluí?do na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicata? rio, observada
a classificaça3o na licitaça3o; e

10.1.2 - dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2 -  Sera?  respeitada,  nas  contrataço3 es,  a  ordem  de  classificaça3o  dos  licitantes  ou  fornecedores
registrados na ata.

10.2.1 - A apresentaça3o de novas propostas na forma deste item na3o prejudicara?  o resultado do
certame em relaça3o ao licitante mais bem classificado.

10.2.2 - Para fins da ordem de classificaça3o, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicata? rio antecedera3o aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3 - A habilitaça3o dos licitantes que compora3o o cadastro de reserva sera?  efetuada quando houver
necessidade de contrataça3o dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipo? teses:

10.3.1 -  quando  o  licitante  vencedor  na3o  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas
condiço3 es estabelecidos no edital; ou

10.3.2 - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipo? teses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4 -  Na hipo? tese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual  ao do
adjudicata? rio concordar com a contrataça3o nos termos em igual prazo e nas condiço3 es propostas pelo
primeiro classificado, a Administraça3o, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaça3o na
forma prevista no edital, podera? :

10.4.1 - convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaça3o, na ordem de
classificaça3o, com vistas aG  obtença3o de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicata? rio; ou

10.4.2 -  adjudicar  e  firmar o  contrato  nas  condiço3 es  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes,
observada a ordem de classificaça3o, quando frustrada a negociaça3o de melhor condiça3o.

11 -  DOS RECURSOS
11.1 - A interposiça3o de recurso referente ao julgamento das propostas, aG  habilitaça3o ou inabilitaça3o
de licitantes, aG  anulaça3o ou revogaça3o da licitaça3o, observara?  o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133,
de 2021.

11.2 - O prazo recursal e?  de 3 (treDs) dias u? teis, contados da data de intimaça3o ou de lavratura da ata.

11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaça3o ou
inabilitaça3o do licitante:

11.3.1 - a intença3o de recorrer devera?  ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusa3o;
11.3.1.1 -  o prazo para a manifestaça3o da intença3o de recorrer na3o sera?  inferior a 10 (dez)

minutos.
11.3.2 - o prazo para apresentaça3o das razo3 es recursais sera?  iniciado na data de intimaça3o ou de

lavratura da ata de habilitaça3o ou inabilitaça3o;
11.3.3 - na hipo? tese de adoça3o da inversa3o de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de

2021, o prazo para apresentaça3o das razo3 es recursais sera?  iniciado na data de intimaça3o da ata de
julgamento.

11.4 - Os recursos devera3o ser encaminhados em campo pro? prio do sistema.

11.5 - O recurso sera?  dirigido aG  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisa3o recorrida, a
qual  podera?  reconsiderar  sua  decisa3o  no  prazo  de  3  (treDs)  dias  u? teis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera?  proferir sua decisa3o no prazo de 10
(dez) dias u? teis, contado do recebimento dos autos.
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11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo na3o sera3o conhecidos.

11.7 - O prazo para apresentaça3o de contrarrazo3 es ao recurso pelos demais licitantes sera?  de 3 (treDs)
dias  u? teis,  contados  da  data  da  intimaça3o  pessoal  ou  da  divulgaça3o  da  interposiça3o  do  recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensa?veis aG  defesa de seus interesses.

11.8 - O recurso e o pedido de reconsideraça3o tera3o efeito suspensivo do ato ou da decisa3o recorrida
ate?  que sobrevenha decisa3o final da autoridade competente.

11.9 - O acolhimento do recurso invalida ta3o somente os atos insuscetí?veis de aproveitamento.

11.10 - Os autos do processo permanecera3o com vista franqueada aos interessados no sí?tio eletroD nico
COMPRASBR.

12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1 - Comete infraça3o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 -  deixar  de  entregar  a  documentaça3o  exigida para o  certame  ou na3o  entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2 -  Salvo  em  decorreDncia  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  na3o  mantiver  a
proposta em especial quando:

12.1.2.1 - na3o enviar a proposta adequada ao u? ltimo lance ofertado ou apo? s a negociaça3o; 
12.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí?vel; 
12.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
12.1.2.4 - deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaço3 es do edital; 

12.1.3 -  na3o  celebrar  o  contrato  ou  na3o  entregar  a  documentaça3o  exigida  para  a  contrataça3o,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça3o;

12.1.4 - apresentar declaraça3o ou documentaça3o falsa exigida para o certame ou prestar declaraça3o
falsa durante a licitaça3o;

12.1.5 - fraudar a licitaça3o;
12.1.6 -  comportar-se de modo inidoD neo ou cometer fraude de qualquer natureza,  em especial

quando:
12.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7 - praticar atos ilí?citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça3o
12.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraça3o podera? , garantida a pre?via defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicata? rios  as  seguintes sanço3 es,  sem prejuí?zo das responsabilidades civil  e
criminal: 

12.2.1 - adverteDncia;
12.2.2 - multa;
12.2.3 - impedimento de licitar e contratar e
12.2.4  -  declaraça3o  de inidoneidade para licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniça3o ou ate?  que seja promovida sua reabilitaça3o perante a pro? pria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3 - Na aplicaça3o das sanço3 es sera3o considerados:
12.3.1 - a natureza e a gravidade da infraça3o cometida.

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça3o - CEP: 06754-910 - Taboa3o da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
21

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

_______________________________________________________________________________

12.3.2 - as peculiaridades do caso concreto
12.3.3 - as circunstaDncias agravantes ou atenuantes
12.3.4 - os danos que dela provierem para a Administraça3o Pu? blica
12.3.5 -  a  implantaça3o  ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e

orientaço3 es dos o? rga3os de controle.

12.4 -  A multa  sera?  recolhida em percentual  de 0,5% a 30% incidente  sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo ma?ximo de 30 (trinta) dias u? teis, a contar da comunicaça3o oficial. 

12.4.1 - Para as infraço3 es previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa sera?  de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

12.4.2 - Para as infraço3 es previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa sera?  de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5 - As sanço3 es de adverteDncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça3o de inidoneidade para
licitar ou contratar podera3o ser aplicadas, cumulativamente ou na3o, aG  penalidade de multa.

12.6 - Na aplicaça3o da sança3o de multa sera?  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias u? teis, contado da data de sua intimaça3o.

12.7 - A sança3o de impedimento de licitar e contratar sera?  aplicada ao responsa?vel em decorreDncia das
infraço3 es  administrativas relacionadas nos itens  12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3,  quando na3o se justificar a
imposiça3o de penalidade mais grave,  e impedira?  o responsa?vel de licitar e contratar no aDmbito da
Administraça3o Pu? blica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o o? rga3o ou entidade, pelo
prazo ma?ximo de 3 (treDs) anos.

12.8 -  Podera?  ser  aplicada ao responsa?vel  a  sança3o  de declaraça3o  de  inidoneidade para licitar  ou
contratar, em decorreDncia da pra? tica das infraço3 es dispostas nos itens  12.1.4,  12.1.5,  12.1.6,  12.1.7 e
13.1.8,  bem  como  pelas  infraço3 es  administrativas  previstas  nos  itens  12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3 que
justifiquem a imposiça3o de penalidade mais grave que a sança3o de impedimento de licitar e contratar,
cuja duraça3o observara?  o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9 - A recusa injustificada do adjudicata? rio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça3o, descrita no
item 13.1.3, caracterizara?  o descumprimento total da obrigaça3o assumida e o sujeitara?  aG s penalidades
e aG  imediata perda da garantia de proposta em favor do o? rga3o ou entidade promotora da licitaça3o.

12.10 -  A  apuraça3o  de  responsabilidades  relacionadas  aG s  sanço3 es  de  impedimento  de  licitar  e
contratar  e  de  declaraça3o  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandara?  a  instauraça3o  de
processo de responsabilizaça3o a ser conduzido por comissa3o composta por 2 (dois) ou mais servidores
esta?veis, que avaliara?  fatos e circunstaDncias conhecidos e intimara?  o licitante ou o adjudicata? rio para,
no prazo de 15 (quinze) dias u? teis,  contado da data de sua intimaça3o,  apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11  - Cabera?  recurso no prazo de 15 (quinze) dias u? teis da aplicaça3o das sanço3 es de adverteDncia,
multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado da data  da intimaça3o,  o  qual  sera?  dirigido aG
autoridade que tiver proferido a decisa3o recorrida, que, se na3o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias u? teis, encaminhara?  o recurso com sua motivaça3o aG  autoridade superior, que devera?  proferir sua
decisa3o no prazo ma?ximo de 20 (vinte) dias u? teis, contado do recebimento dos autos.

12.12 - Cabera?  a apresentaça3o de pedido de reconsideraça3o da aplicaça3o da sança3o de declaraça3o de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  u? teis,  contado  da  data  da
intimaça3o, e decidido no prazo ma?ximo de 20 (vinte) dias u? teis, contado do seu recebimento.
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12.13 - O recurso e o pedido de reconsideraça3o tera3o efeito suspensivo do ato ou da decisa3o recorrida
ate?  que sobrevenha decisa3o final da autoridade competente.

12.14 - A aplicaça3o das sanço3 es previstas neste edital na3o exclui, em hipo? tese alguma, a obrigaça3o de
reparaça3o integral dos danos causados.

13 - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - O preço total que vigorara?  no ajuste sera?  aquele ofertado pela(s) licitante(s) vencedora(s) do
certame.

13.1.1 -  Este  preço deve incluir  todos os custos  diretos e  indiretos,  inclusive  encargos sociais,
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado.

13.2 - Trata-se de Sistema de Ata de Registro de Preços, raza3o pela qual a dotaça3o indicada e?  somente
para  fins  de  classificaça3o,  pois  a  dotaça3o  orçamenta? ria  sera?  indicada  quando  da  solicitaça3o  dos
produtos:
09.01.00.08.244.9001.2906 // 3.3.90.30.00
Destino: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte: 05- TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS
Código de aplicação: 5000068-BL PSB FNAS
04.01.00.041224001.2401 // 3.3.90.30.00 = 4359
Destino: GABINETE DA SMA
Elemento: 30.07
Fonte: 01 - TESOURO
Código de Aplicação – 1100000 – GERAL

14.01.00.041224001.2401 // 3.3.90.30.00 = 4132
Destino: GABINETE DA SDE
Elemento: 30.07
Fonte: 01 - TESOURO
Código de Aplicação – 1100000 – GERAL

*Obs:. As demais secretarias quando solicitar sera?  retirado do pro? prio orçamento. 

14 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO
14.1 - O prazo de vigeDncia da ata de registro de preços sera?  de 1 (um) ano e podera?  ser prorrogado por
igual perí?odo, desde que comprovado o preço vantajoso, apo? s a realizaça3o de pesquisa de preços.

14.1.1 - No caso de prorrogaça3o do prazo de vigeDncia da ata de registro de preços na forma prevista
no subitem 14.1, os quantitativos fixados na licitaça3o ou no instrumento de contrataça3o direta sera3o
renovados para o novo perí?odo de vigeDncia.

14.1.2 -  O  contrato decorrente da ata  de  registro  de preços  tera?  sua vigeDncia estabelecida em
conformidade com as disposiço3 es  previstas  no edital  da  licitaça3o,  no  aviso  ou no instrumento de
contrataça3o direta e nas propostas apresentadas.

14.1.3 - O contrato decorrente do SRP devera?  ser celebrado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

15 - RECEBIMENTO DO OBJETO
15.1 - A(s) entrega(s) do(s) produto(s) devera? (a3o) ser(em) realizada(s), quando solicitado, durante a
vigeDncia  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  entrega  ponto  a  ponto,  apo? s  o  recebimento  do  pedido  e
mediante agendamento da Unidade Requisitante e/ou Departamento de Compras.

16 - DO PAGAMENTO
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16.1 - O valor do objeto licitado sera?  pago aG  DETENTORA no prazo, em ate?  14 D.A.E.D.F.(catorze dias
apo? s  entrega do documento fiscal)  dos produtos licitados,  mediante a apresentaça3o de Nota Fiscal
e/ou Fatura, instruí?dos com as respectivas certido3 es:

a) Certida3o Conjunta Negativa de De?bitos relativos a Tributos Federais e aG  Dí?vida Ativa da Unia3o e
Previdencia? ria expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministe?rio da Fazenda;

b) Certida3o  Negativa  de  De?bitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em  Dí?vida  Ativa,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº. 02, de 09/05/2013 ou expedida atrave?s da Unidade
Administrativa da sede da licitante;

c) Certida3o Negativa de De?bitos Tributa? rios Mobilia? rios, relativa ao Municí?pio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de Situaça3o para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Prova  de  inexisteDncia  de  de?bito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaça3o  de  Certida3o  Negativa  de  De?bito Trabalhista  -  (CNDT)  nos termos do Tí?tulo  VII-A da
Consolidaça3o das Leis de Trabalho;

f) Cadastro Nacional de Pessoa Jurí?dica - CNPJ.

16.2 - O pagamento sera?  feito por cre?dito em conta corrente da DETENTORA.

16.3 - Caso venha ocorrer aG  necessidade de provideDncias complementares por parte da DETENTORA, o
prazo ficara?  suspenso ate?  que estas sejam cumpridas.

16.4 - Quaisquer pagamentos na3o isentara3o a DETENTORA das responsabilidades, nem implicara3o na
aceitaça3o dos produtos.

17 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
17.1 -  Os preços registrados podera3o ser revistos em decorreDncia de eventual reduça3o dos preços
praticados no mercado ou de fato superveniente aG  pesquisa que subsidiou a contrataça3o que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo aG  Administraça3o promover as negociaço3 es junto aos fornecedores,
observadas as disposiço3 es contidas na alí?nea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133,de 1º de abril de 2021.

17.2 -  Quando o  preço registrado se  tornar  superior  ao  preço praticado no mercado por  motivo
superveniente,  a  Administraça3o  convocara?  o  fornecedor  para  negociar  a  reduça3o  dos  preços  aos
valores praticados pelo mercado.

17.2.1 - O fornecedor que na3o aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera?
liberado do compromisso assumido, sem aplicaça3o de penalidade.

17.2.2 - A ordem de classificaça3o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observara?  a classificaça3o original.

17.3 - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor na3o puder
cumprir  as  obrigaço3 es  contidas  na  ata,  sera?  facultado  ao  fornecedor  requerer  aG  Administraça3o  a
alteraça3o  do  preço  registrado,  mediante  comprovaça3o  de  fato  superveniente  que  supostamente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.

17.3.1 - Para fins do disposto no caput, devera?  o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido
de  alteraça3o,  documentaça3o  comprobato? ria  ou  planilha  de  custos  que  demonstre  que  o  preço
registrado se tornou invia? vel frente aG s condiço3 es inicialmente pactuadas.

17.3.2 - Caso na3o demonstrada a existeDncia de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido sera?  indeferido pela Administraça3o, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as
obrigaço3 es  contidas  na ata,  sob  pena de cancelamento do  seu  registro,  sem  prejuí?zo  das  sanço3 es
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislaço3 es aplica?veis.

17.3.3 -  Havendo  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  subitem  17.3.2,  a
Administraça3o devera?  convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaça3o,
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que  aceitaram  registrar  preços  iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame  para  assegurar  igual
oportunidade de negociaça3o.

17.3.4 - Na3o havendo eDxito nas negociaço3 es, a Administraça3o devera?  proceder ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabí?veis para o atendimento da necessidade pu? blica de
maneira mais vantajosa.

17.3.5 - Na hipo? tese de comprovaça3o do disposto no caput e no subitem 17.3.1, a Administraça3o
procedera?  a atualizaça3o do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

17.4 - O registro do fornecedor sera?  cancelado quando:
17.4.1 - descumprir as condiço3 es da ata de registro de preços;
17.4.2 - na3o receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraça3o, sem justificativa aceita?vel;
17.4.3 - na3o aceitar reduzir seu preço registrado, na hipo? tese de este se tornar superior aGqueles

praticados no mercado;
17.4.4 - sofrer sança3o prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de

1º de abril de 2021; ou
17.4.5 - for condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, por sentença transitada em julgado.
17.4.6 -  O cancelamento de registros nas hipo? teses previstas neste item sera?  formalizado apo? s

decisa3o da autoridade competente, assegurados o contradito? rio e a ampla defesa.

17.5 -  O cancelamento do registro de preços podera?  decorrer de caso fortuito ou força maior que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado:

17.5.1 - por raza3o de interesse pu? blico; ou 
17.5.2 - a pedido do fornecedor.

18 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
18.1 - Nas hipo? teses em que for necessa? ria para as negociaço3 es a disponibilizaça3o de dados pessoais
de qualquer natureza, a parte Receptora se compromete em observar as legislaço3 es vigentes aplica?veis,
incluindo, mas na3o se limitando aG  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da Internet”)
e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça3o de Dados”) e adotar medidas de segurança, e te?cnicas
administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

18.2 -  No curso das Negociaço3 es  caso seja necessa? ria  a  transmissa3o ou disponibilizaça3o de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteça3o, bem como de transmissa3o e tratamento estabelecidas
pela Lei nº 13.709/18,  sendo a u? nica responsa?vel  pelos danos causados pela na3o observaDncia das
regras mencionadas.

18.2.1 -  Cada  Parte  sera?  individualmente  responsa?vel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaço3 es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaço3 es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

18.2.2 - Cada Parte sera?  responsa?vel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorreDncia de (i) da violaça3o de
suas obrigaço3 es no aDmbito desta cla?usula e/ou (ii) da violaça3o de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo  ressarcir  a  outra  Parte  por  todo  e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honora? rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaça3o/multa  a  ser  paga  em
decorreDncia de tal violaça3o.

19 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
19.1 - As Partes declaram ter cieDncia dos deveres de conduzir os seus nego? cios de maneira legal, e? tica e
transparente, conforme requisitos das Normas Anticorrupça3o incluindo, mas na3o se limitando aG  Lei
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Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaça3o de cumprir estas diretrizes.

20 - DA NORMA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
20.1 - As Partes declaram ter cieDncia dos deveres de retença3o de imposto de renda, conforme requisito
do Decreto Municipal de Taboa3o da Serra, nº. 42 de 05 de abril de 2023, baseado na Lei Federal nº.
9.430 de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos e de estender a todos contratados a
obrigaça3o de cumprir este decreto.

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 - Sera?  divulgada ata da sessa3o pu? blica no sistema eletroD nico.

21.2 - Na3o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaça3o do
certame  na  data  marcada,  a  sessa3o  sera?  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  u? til
subsequente,  no mesmo hora? rio  anteriormente estabelecido,  desde que na3o  haja comunicaça3o  em
contra? rio, pelo Pregoeiro.

21.3 -  Todas as refereDncias de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessa3o pu? blica observara3o o
hora? rio de Brasí?lia - DF.

21.4 - A homologaça3o do resultado desta licitaça3o na3o implicara?  direito aG  contrataça3o.

21.5 - As normas disciplinadoras da licitaça3o sera3o sempre interpretadas em favor da ampliaça3o da
disputa entre os interessados, desde que na3o comprometam o interesse da Administraça3o, o princí?pio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataça3o. 

21.6 -  Os licitantes assumem todos os custos de preparaça3o e apresentaça3o de suas propostas e a
Administraça3o  na3o  sera? ,  em  nenhum  caso,  responsa?vel  por  esses  custos,  independentemente  da
conduça3o ou do resultado do processo licitato? rio.

21.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a?  o dia do iní?cio e
incluir-se-a?  o  do  vencimento.  So?  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administraça3o.

21.8 -  O  desatendimento  de  exigeDncias  formais  na3o  essenciais  na3o  importara?  o  afastamento  do
licitante, desde que seja possí?vel o aproveitamento do ato, observados os princí?pios da isonomia e do
interesse pu? blico.

21.9 - Em caso de divergeDncia entre disposiço3 es deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compo3 em o processo, prevalecera?  as deste Edital.

21.10 -  O  Edital  e  seus  anexos  esta3o  disponí?veis,  na  í?ntegra,  no  Portal  Nacional  de  Contrataço3 es
Pu? blicas (PNCP) e endereço eletroD nico COMPRASBR.

22 - INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS
22.1 - Anexo I - Termo de RefereDncia e Proposta Comercial;

22.1.1 - ApeDndice do Anexo I - Estudo Te?cnico Preliminar;

22.2 - Anexo II - Declaraço3 es e Declaraça3o de EPP/ME;

22.3 - Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preços;

22.4 – Anexo IV - Declaraça3o De Microempresa Ou Empresa De Pequeno Porte
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22.5 – Anexo V - Termo de vistoria;

22.6–Anexo  VI  -  Termo  de  CieDncia  e  Notificaça3o,  Cadastro  dos  Responsa?veis  e  Declaraça3o  de
Documentos aG  Disposiça3o do Tribunal.

Taboa3o da Serra-SP, 27 de setembro de  2024

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça3o - CEP: 06754-910 - Taboa3o da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
27

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

_______________________________________________________________________________

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de Preços para aquisiça3o de kit lanche, conforme especificaça3o e nas demais condiço3 es
estabelecidas neste Termo de RefereDncia, aos usua? rios dos serviços da Secretaria de AssisteDncia
Social e Cidadania. Nos termos da tabela abaixo, conforme condiço3 es e exigeDncias estabelecidas
neste instrumento, a empresa contratada, deve atender aos requisitos e especificaço3 es citados:

Item Produtos Referência
Quantidade 
Anual

01 KIT LANCHE - TIPO 1 - 01 SANDUINCHE EM PÂO FRANCÊS DE 50G, 
RECHEADO COM QUEIJO MUÇARELA E PRESUNTO 
EMBALADO E LACRADO NO PADRA� O DE PADARIA;

- 01 SUCO EM EMBALAGEM TETRA PAK, COM 200 ML, 
SABORES DIVERSOS;

- 01 FRUTA DE EN POCA (BANANA, PERA OU MACA).

220.000 kits

02 KIT LANCHE – TIPO 2 - 01 SANDUICHE EM PAO FRANCES DE 50G, 
RECHEADO COM QUEIJO MUÇARELA E PRESUNTO 
EMBALADO E LACRADO NO PADRA� O DE PADARIA;

- 01 BARRINHA DE GOIABINHA COM 30G, SABORES 
GOIABA OU CHOCOLATE;

-01 ACHOCOLATADO EM EMBALAGEM TETRA PAK, 
COM 200 ML, SABORES CHOCOLATE, MORANGO OU 
VITAMINA. 

100.000 kits

03 KIT LANCHE – TIPO 3
- EXCLUSIVO DE
MICROEMPRESA

- 01 BISCOITO AGUA E SAL (6/24G);

- 01 BOLINHO RECHEADO COM 40G, SABORES 
DIVERSOS;

- 01 SUCO EM EMBALAGEM TETRA PAK, COM 200 ML, 
SABORES DIVERSOS;

- 01 FRUTA DE EN POCA(BANANA, PERA OU MAÇA).

100.000 kits

1.2 VIGÊNCIA DO CONTRATO:

O presente registro de preços tera?  validade de 12 (doze) meses.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

2.1. Os  produtos  sera3o  inspecionados  pelo  profissional  responsa?vel  pelo  recebimento.  Caso  os
produtos estejam em desacordo com as especificaço3 es estabelecidas os mesmos sera3o devolvidos.
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2.2. A  distribuiça3o  dos geDneros  alimentí?cios  na3o  sera3o  efetuadas  mediante  a  ocorreDncia  de
resultado que venham a comprometer  a  sua qualidade,  ate?  que as  pendeDncias  existentes sejam
sanadas.

2.3. Todos  os  itens  descritos  no  edital,  apo? s  entrega  nas  unidades  e  antes  da  distribuiça3o  aos
usua? rios,  podera3o  sera3o  submetidos  aG  ana? lise  te?cnica  para  controle  de  qualidade.  Caso  seja
constatada alguma disfunça3o quanto aG  qualidade do geDnero alimentí?cio, sera?  obrigaça3o da empresa
contratada recolher e substituir todo o lote condenado.

2.4. Se o resultado for condenato? rio a empresa devera?  fazer a substituiça3o do produto, no prazo
ma?ximo  de  5  (cinco)  dias  u? teis  contados  a  partir  da  data  de  recebimento  da  correspondeDncia
emitida pelos responsa?veis do Municí?pio.

2.5. O  produto  substituí?do  podera?  ser  submetido  aG  ana? lise  laboratorial,  e  caso  o  resultado  da
ana? lise for condenato? rio, esse contrato sera?  cancelado.

2.9 As despesas decorrentes de problemas relativos ao comprometimento da qualidade do produto
dentro  do prazo de validade,  ficara3o  por  conta  da empresa fornecedora,  que devera?  recolher e
substituir os produtos nos locais indicados no prazo de 5 (cinco) dias u? teis a partir da data do
recebimento da solicitaça3o emitida.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE

O presente registro de preços faz-se necessa? rio para atender os usua? rios dos serviços de execuça3o
direta pela Secretaria de AssisteDncia Social e Cidadania, que distribui mensalmente  kits lanches para
crianças, adolescentes e idoso, dos grupos dos Serviços de ConviveDncia e Fortalecimento de Ví?nculos,
presentes nos CRAS (Centros de RefereDncia de AssisteDncia Social),  CCI (Centros de ConviveDncia do
Idoso) e CRS (Centro de Reabilitaça3o Social). Ale?m desses, a Secretaria de AssisteDncia Social tambe?m
utiliza  esse  tipo  de  lanche  em  momentos  pontuais  de  outros  equipamentos,  como  passeios  de
acolhidos do SAICA (Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes Alme?rio Lima
Leite), aço3 es especiais de atendimento aG  populaça3o em situaça3o de rua do Centro Pop.

4. REQUISITOS

4.1 O objeto devera?  ser  entregue conforme quantidade e  item solicitados atrave?s  de  Ordem de
Fornecimento a ser emitida pelo Setor de Compras, devendo constar tambe?m o endereço da
entrega.

4.2. As Ordens de Fornecimento sera3o emitidos com antecedeDncia de 48 horas. E as entregas 
devera3o acontecer conforme descrito na Ordem de fornecimento.

4.3. A cada entrega, a licitante vencedora devera?  apresentar recibo constando os itens e quantitativos
solicitados, o qual devera?  ser assinado e datado pelo mesmo.

4.4. O  objeto  desta  licitaça3o  devera?  ser  entregue  mediante  a  expediça3o  de  solicitaça3o  de
fornecimento pela CONTRATANTE.

4.5. A entrega dos produtos devera?  ser realizada em locais determinados pela CONTRATANTE,
respeitando-se os hora? rios determinados.

4.6. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas  e  previdencia? rios  e  outros  custos  decorrentes  direta  e  indiretamente  do
fornecimento do objeto desta licitaça3o, correra3o por conta exclusiva da LICITANTE.
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4.7. A  empresa  licitante  se  responsabilizara?  pela  origem  e  qualidade  dos  alimentos,  ale?m  do
transporte, carga, descarga e entrega do objeto.

4.8. O objeto a ser entregue devera?  atender aG s exigeDncias contidas neste termo de refereDncia.

4.9. O  fornecedor  esta?  sujeito  aG  fiscalizaça3o  do  produto  no  ato  da  entrega  dos  mesmos  e
posteriormente, reservando-se a Prefeitura Municipal atrave?s do responsa?vel o direito de na3o
receber o produto no todo ou em parte, caso na3o se encontrem em condiço3 es satisfato? rias ou no
caso de o produto na3o ser de primeira qualidade, devendo assim ser feita a substituiça3o deste no
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificaça3o da contratada, aG s suas custas, sem prejuí?zo da
aplicaça3o das penalidades

4.10. Em hipo? tese alguma sera?  aceito objeto em desacordo com o edital.

5. PARTICIPAÇÃO DE PEQUENAS E MICROEMPRESAS 

5.1. Esta cla?usula tem como objetivo assegurar a conformidade com a Lei Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e regulamentar a participaça3o de microempresas e empresas de pequeno 
porte no processo de aquisiça3o de kits lanches. 

5.2. Em conformidade com a Lei nº 123/2006, a presente licitaça3o assegura que microempresas e 
empresas de pequeno porte tera3o tratamento favorecido em relaça3o aG s grandes empresas. Apesar 
da auseDncia de reserva de cota especí?fica para essas empresas, elas sera3o consideradas nas 
mesmas condiço3 es de competitividade que os demais participantes, com atença3o aG s disposiço3 es 
legais que garantem seus direitos.

5.3. Em caso de empate nas propostas, a Lei nº 123/2006 preveD  a prefereDncia para microempresas e 
empresas de pequeno porte, conforme os crite?rios e condiço3 es estabelecidos na legislaça3o. Ale?m 
disso, essas empresas tera3o a possibilidade de apresentar propostas com condiço3 es diferenciadas,
conforme previsto no artigo 44 da referida lei. 

5.4. Esta cla?usula visa garantir a transpareDncia e a equidade no processo licitato? rio, respeitando as 
disposiço3 es da Lei nº 123/2006 e assegurando que pequenas e microempresas possam competir 
em condiço3 es de igualdade com outras empresas. 

6. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

Os produtos entregues sera3o acompanhados e monitorados pela nutricionista da Secretaria de 
AssisteDncia Social e Cidadania.

7. CRONOGRAMA E LOCAL DE EXECUÇÃO.

7.1.  A entrega dos objetos do presente edital sera?  realizada de acordo com os pedidos solicitados pelo
setor responsa?vel da Prefeitura de Taboa3o da Serra.

7.2.  As entregas devem ser realizadas num prazo ma?ximo de 48 horas de Segunda-Feira a Sexta-Feira,
PRIORITARIAMENTE entre os hora? rios das 08 aG s 11 horas da manha3 , ou conforme constar na
solicitaça3o da contratante.

8.  Locais  de  Entrega:  Os  produtos  devera3o  ser  entregues,  conforme  solicitado,  nos  seguintes
endereços vinculados aG  Secretaria de AssisteDncia Social, podendo, a crite?rio desta, serem incluí?dos
novos locais de entrega durante a vigeDncia do contrato:
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EQUIPAMENTO / SERVIÇO ENDEREÇO

SAS Rua: Ananias Carmerindo Pires,50, Jd. Panorama

CCI MARIA ROSA Av. Jose Maciel,708 Jd. Maria Rosa

CENTRO POP Rua: Felipe Del Paggio,100 Vl.Franc. Remeikes

CREAS Rua: Milton Martins Moura, Vila Frac. Remeikes

CRS Rua: Joa3o Floriano,80 Jd Vitoria

SAICA Rua: Benedito Nunes Vieira,90 Sta Terezinha

CRAS SAPORITO Rua: Zeicy Aparecida Nogueira Batista, 130 Jd Record

CRAS SCÂNDIA Rua: Guilherme Busto,130 Jd ScaDndia

CRAS TRIANON Rua: Rodrigues Alves, 29 Jd. Mafalda

CRAS CLEMENTINO Est. Kizaemon Takeuti, 1145 Jd Maria Luiza

CRAS PIRAJUSSARA Rua: Jurandir Cabelho,452 Pq Jacana

CRAS MONTE ALEGRE Rua Corifeu de Azevedo Marques, 247 Jd Santa Terezinha

CRAS TRÊS MARIAS Rua Catarina Comino, 217 Jd. TreDs Marias

CRAS VILA SONIA Rua: Elza Feres,360 Jd. Vila Sonia

CRAS VILA INDIANA Rua: Brasilina Beu,55 Jd. Vila Indiana

*E quando solicitado por outras secretarias.

9. RECURSO DE PAGAMENTO

Os Recursos para execuça3o do objeto devera3o ser suportados por verbas orçamenta? rias pro? prias.
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Estudo Técnico Preliminar

O presente Estudo Te?cnico Preliminar - ETP - tem como objetivo avaliar alternativas para
concretizar os estudos preliminares visando subsidiar a contrataça3o de empresa(s) para aquisiça3o
de kit lanche com entrega ponto a ponto, para atender as necessidades da Secretaria de AssisteDncia
Social e Cidadania – SAS, pelo perí?odo de 12 (doze) meses, servindo como base para a elaboraça3o do
Termo de RefereDncia, de acordo com o Artigo 18 da Lei Federal nº 14.133/2021.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1 O presente instrumento tem por objetivo estabelecer paraDmetros e especificaço3 es com o intuito
de disciplinar a contrataça3o de empresa para kit lanche com entrega ponto a ponto, para atender as
demandas da Secretaria de AssisteDncia Social e Cidadania.

1.2 A aquisiça3o de kits lanches justifica-se pela necessidade de fornecer alimentaça3o adequada aos
usua? rios  dos  serviços vinculados  aG  Secretaria  de  AssisteDncia  Social,  especialmente  os  atendidos
pelos  programas  Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos  (SCFV),  Serviço  de
Acolhimento Institucional  para Crianças e  Adolescentes  (SAICA) e  o  Centro de Referência
Especializado  para  População  em  Situação  de  Rua  (Centro  Pop) .  Esses  programas
desempenham papel fundamental na proteça3o social de indiví?duos em situaça3o de vulnerabilidade,
assegurando a oferta de serviços que promovam a inclusa3o social, cidadania e bem-estar.
Os  kits  lanches  sera3o  distribuí?dos  em  diversas  ocasio3 es,  como  atividades  recreativas,  oficinas,
reunio3 es  e  atendimentos  contí?nuos,  proporcionando  aos  usua? rios  uma  alimentaça3o  sauda?vel  e
balanceada durante a permaneDncia nos serviços ofertados pela Secretaria. A padronizaça3o desses
kits  garante  na3o  apenas  qualidade  e  higiene,  mas  tambe?m  uma  maneira  pra? tica  de  atender  aG s
necessidades alimentares dia? rias dos usua? rios. 

1.3 Por todo o exposto, a SAS pretende utilizar a soluça3o a ser escolhida como ferramenta legal de
contrataça3o para aquisiça3o ora em comento, por meio de procedimento licitato? rio, regido pela Lei
Federal  nº 14.133/2021, baseado no planejamento detalhado da gesta3o  e operacionalizaça3o dos
serviços prestados/materiais adquiridos.

   2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 A empresa contratada devera?  atender aos requisitos exigidos no Edital/Termo de refereDncia
nos itens que lhe compete, tendo como obrigaço3 es principais, que o item ofertado atenda todas as
exigeDncias de especificaça3o, crite?rios de sustentabilidade, atendendo as normativas, que couber.

2.2 A entrega dos produtos deverá ser realizada de forma parcelada e em dias úteis, no prazo de  até 2
(dois) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação, na SAS  ou em outro local a  ser
indicado pela Secretaria, mediante agendamento. 

2.3 Os produtos/materiais deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas
condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, forma de acondicionamento,
aparência, peso, volume, tamanho, composição, garantia, quantidade e qualidade, respeitando
rigorosamente as especificações do Termo de Referência e do edital.

2.4 Ficara?  sob  a  responsabilidade  do  fornecedor  a  entrega  e  o  descarregamento  dos  produtos,
devendo o mesmo providenciar ma3o de obra para a entrega/execuça3o dos mesmos. Ficando vedado
ao vencedor entregar quantidade e qualidade diversas ao que foi solicitado.
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2.5 Ficam  os  licitantes  vencedores  obrigados  a  reparar,  corrigir,  substituir  ou  remover,  aG s  suas
expensas,  no todo ou em parte,  o objeto da aquisiça3o em que se verificarem ví?cios,  defeitos ou
incorreço3 es.

2.6 O  recebimento  definitivo  ocorrerá  após  verificação  da  quantidade  e  qualidade  do  material  e
consequentemente  aceitação,  o  que  se  dará  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  contados  a  partir  do
recebimento dos materiais.

2.7 Sera3o exigidas 01 amostra dos seguintes itens:

Produtos Referência

KIT LANCHE - TIPO 1 - 01 SANDUINCHE EM PÂO FRANCÊS DE 50G, RECHEADO COM QUEIJO 
MUÇARELA E PRESUNTO EMBALADO E LACRADO;

- 01 SUCO EM EMBALAGEM TETRA PAK, COM 200 ML, SABORES 
DIVERSOS;

- 01 FRUTA DE EN POCA (BANANA, PERA OU MACA).

2.8 As amostras solicitadas devera3o ser apresentadas apenas pelo licitante classificado em primeiro
lugar e devera3o ser entregues no prazo de ate?  05 (cinco) dias u? teis contados do dia da realizaça3o do
certame, na Sede da Secretaria de AssisteDncia Social e Cidadania, situada na  Rua Ananias Carmerindo
Pires, 50 – Jd. Panorama – Taboa3o da Serra, para avaliaça3o te?cnica de compatibilidade da amostra
com as especificaço3 es constantes nos Pedidos de Compra.

2.9 A avaliação técnica das amostras será realizada pela servidora Andreia Xavier Ribeiro Andrade,
nutricionista da SAS.

2.10 Na3o sera?  aceita amostra entregue fora do prazo de 05 (cinco) dias u? teis, hipo? tese em que sera?
convocada a pro? xima empresa classificada na ordem crescente de preço e assim sucessivamente;

2.11 As amostras deverão estar em embalagens e/ou apresentação na qual será entregue, podendo
levar à desclassificação aquela que estiver em desacordo com as especificações constantes do Termo de
Referência;

2.12 A Prefeitura  de Taboa3o  da Serra  tera?  o  prazo de 03 (treDs)  dias  u? teis, contados da data da
entrega das amostras pela PROPONENTE, para realizar os exames necessa? rios para aceitaça3o, de
modo a comprovar o atendimento das especificaço3 es aqui estabelecidas;

2.13 Caso a  amostra seja  reprovada,  a  proposta de preços  será desclassificada quanto ao lote  em
questão  e  será  convocada a  autora  da  segunda  melhor  proposta  para  apresentar  suas  amostras,
estando sujeita às mesmas condições daquela, e assim sucessivamente;

2.14 A adjudicaça3o do Lote somente ocorrera?  apo? s as ana? lises das amostras.
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2.15 Os produtos serão recebidos provisoriamente por servidor designado pela Prefeitura de Taboão
da Serra, sendo que o recebimento provisório não significa aceitação do mesmo.

2.16 O recebimento definitivo ocorrera?  apo? s  verificaça3o da quantidade e qualidade do material e
consequentemente aceitaça3o, o que se dara?  no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados a partir
do recebimento dos materiais.

2.17 Em caso de não entrega dos produtos, estará caracterizada a não aceitação, por parte da empresa
vencedora. Nesta hipótese, é facultado ao Município aplicar as sanções previstas em Lei, bem como
convocar os licitantes remanescentes, com observância da ordem de classificação,  em igual prazo e nas
mesmas condições, inclusive preços.

2.18 Ficam os  licitantes  vencedores  obrigados  a  reparar,  corrigir,  substituir  ou remover,  aG s  suas
expensas,  no todo ou em parte,  o objeto da aquisiça3o em que se verificarem ví?cios,  defeitos ou
incorreço3 es.  Os itens que estiverem em desacordo com as especificaço3 es exigidas,  apresentarem
ví?cio de qualidade ou impropriedade para o uso, sera3o recusados e devolvidos parcial ou
totalmente, conforme o caso, ficando a CONTRATADA obrigada a substituí?-los no prazo de 05 (cinco
dias corridos), contados da data de recebimento da notificaça3o escrita, sob pena de incorrer em
atraso  quanto  ao  prazo  de  execuça3o,  sendo  que  a  CONTRATADA  devera?  assumir  os custos de
devoluça3o/frete desses produtos.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

3.1 A especificaça3o do Objeto e quantitativo encontram-se na Requisiça3o de Compra nº 8828/2024
(Secretaria de AssisteDncia Social e Cidadania). As quantidades estimadas esta3o de acordo com as
necessidades da secretaria.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1 Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento aG  soluça3o exige a contrataça3o
de empresa(s) especializada cujo ramo de atividade seja compatí?vel com o objeto pretendido.

4.2 Foram analisadas contrataço3 es  similares feitas por outros o? rga3os  e  entidades,  por meio de
consultas a outros editais, com o objetivo de identificar a existeDncia de novas metodologias,
tecnologias ou inovaço3 es que melhor atendessem aG s necessidades aG s necessidades do Municí?pio
de Taboa3o da Serra, no que na3o se observou maiores variaço3 es quanto aG  execuça3o do objeto no que
se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variaça3o se da?  pela modalidade
de licitaça3o aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.

4.3 Logo,  a  aquisiça3o  de  kit  lanche  com  entrega  ponto  a  ponto  do  presente  estudo  Te?cnico
Preliminar se constitui, no atual cena? rio, em objeto de frequente aquisiça3o por o? rga3os pu? blicos, em
todas as suas esferas.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

5.1 Considerando que o ETP e?  o documento que se destina a demonstrar a real necessidade das
contrataço3 es, analisar sua viabilidade te?cnica e construir o arcabouço ba? sico para a elaboraça3o do
Termo  de  RefereDncia,  entende-se  que  o  ETP  visa  evidenciar  os  esforços  realizados  frente  ao
problema  a  ser  resolvido,  com  o  levantamento  das  informaço3 es  necessa? rias  e  avaliaça3o  das
soluço3 es disponí?veis no mercado.
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5.2 A pesquisa de preços apresentada se trata de pesquisa preliminar, devendo ser atualizada no
momento da  confecça3o  do  Termo  de RefereDncia,  para  que  se  consubstancie  em  estimativa  de
mercado o mais real possí?vel. O valor estimado para a soluça3o prevista e?  de  R$ 4.986.266,67,
calculado  com  os  preços  me?dios  dos  produtos,  obtidos  atrave?s  de  orçamentos  enviados  por
fornecedores desses itens.

ITEM PRODUTO ESTIMATIVA
ANUAL

VALOR
MÉDIO 

VALOR TOTAL

1 KIT LANCHE - TIPO 1 220000 KIT R$ 11,30 R$ 2.485.266,67
2 KIT LANCHE - TIPO 2 100000 KIT R$ 11,84 R$ 1.184.333,33

3
KIT LANCHE - TIPO 3 – 
EXCLUSIVO DE MICROEMPRESA 100000 KIT R$ 13,17 R$ 1.316.666,67

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.986.266,67

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1 Do explanado no item 4 do presente ETP, constata-se que a soluça3o mais adequada ao
atendimento das necessidades dos o? rga3os participantes e?  aquisiça3o de carnes e derivados por meio
do Prega3o EletroD nico para Sistema de Registro de Preço (SRP). A escolha por este processo
licitato? rio se da?  pelas caracterí?sticas do objeto e enquadram-se na classificaça3o de bens comuns,
conforme Decreto Municipal nº 4.596/2024, na3o sendo possí?vel a definiça3o previa do quantitativo a
ser demandado pela Administraça3o. Sera?  adotado o MENOR valor por item.

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

7.1 O objeto  ora  em debate e?  composto por itens divisí?veis,  de  acordo com suas caracterí?sticas
te?cnicas e peculiaridades de comercializaça3o no mercado. Por isso, o crite?rio de adjudicaça3o sera?  por
menor preço por item. A divisa3o do objeto por itens com a possí?vel ampliaça3o da quantidade de
contratos, revela-se administrativa e economicamente interessante, vez que propicia a ampliaça3o da
concorreDncia ampla entre os fornecedores, contribuindo para preços mais baixos.

7.2 A  adjudicaça3o  do  Prega3o  EletroD nico  para  Sistema  de  Registro  de  Preços  por  item,  visando
propiciar a ampla participaça3o de licitantes mostra-se vantajosa porque, embora na3o dispondo de
capacidade para o fornecimento ou aquisiça3o da totalidade do objeto, possam os licitantes
vencedores fazeD-lo com relaça3o a itens.

7.3 O objetivo do parcelamento e?  o  de melhor aproveitar os recursos disponí?veis  no mercado e
ampliar a competitividade, sendo que este parcelamento e?  te?cnica e economicamente via?vel e na3o
representa perda de economia de escala.

  8. RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1  A  presente  contrataça3o  almeja  a  aquisiça3o  de  produtos  que  atendam  ale?m  dos  requisitos
te?cnicos/especí?ficos solicitados, requisitos como: economicidade, efica? cia, eficieDncia e melhor
aproveitamento dos recursos materiais e/ou financeiros da administraça3o pu? blica.

8.2 Pretende-se contratar os itens constantes na Requisiça3o de Compra nº 8828/2024 (Secretaria
de  AssisteDncia  Social  e  Cidadania)  pelo  menor  preço,  ate?  o  limite  do  preço  unita? rio  ma?ximo
estimado,  com a  qualidade,  especificaço3 es  e exigeDncias  descritas  no Termo de RefereDncia,  com
vistas aG  manutença3o das atividades.
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8.3 A contrataça3o de empresa para aquisiça3o de aquisiça3o de kit lanche com entrega ponto a ponto
para atender as  necessidades da Secretaria  de  AssisteDncia  Social  e  Cidadania por doze meses,
objetiva viabilizar o cumprimento da funça3o institucional a fim de garantir o andamento normal
das atividades dos serviços da polí?tica de assisteDncia social do municí?pio.

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

9.1.Apo? s a realizaça3o do Estudo Te?cnico Preliminar (ETP), o Termo de RefereDncia sera?  elaborado,
respeitando todas as normas e etapas da fase interna e caso aprovado pela Autoridade Competente
da  Prefeitura  de  Taboa3o  da  Serra,  sera?  realizada  a  licitaça3o atrave?s de Prega3o EletroD nico, na
modalidade Sistema de Registro de Preço.

9.2. Apo? s a homologaça3o da licitaça3o e posteriormente assinadas as Atas de Registro de Preços, os
itens licitados podera3o ser adquiridos.

9.3. O objeto da presente contrataça3o na3o apresenta peculiaridades que justifiquem a necessidade
de capacitaça3o constante de servidores.

9.4. Considerando todo o exposto, na3o ha?  risco da contrataça3o falhar em relaça3o a adequaço3 es do
ambiente da organizaça3o, pois tais adequaço3 es na3o sa3o necessa? rias.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1 Na3o se faz necessa? ria a realizaça3o de contrataço3 es correlatas e/ou interdependentes para a 
viabilidade e contrataça3o desta demanda.

11. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORES

11.1 Os principais impactos ambientais de aquisiça3o de aquisiça3o de kit lanche com entrega ponto
a ponto podem estar associados tanto ao processo produtivo,  como aG  geraça3o  de efluentes,  ao
pro? prio uso dos produtos ou mesmo aG  geraça3o de resí?duos de embalagens po? s uso.

11.2 Os riscos de impactos ocasionados devido a produça3o, as empresas devera3o atentar para as
pra? ticas de mitigaça3o dos impactos na produça3o, bem como respeitar leis e resoluço3 es que
orientem a produça3o sustenta?vel dessas atividades.

11.3 Em suma, ao examinar a natureza dos itens que ora se pretende adquirir, se faz necessa? rio
que a licitante atenda aos crite?rios e polí?ticas de sustentabilidade, bem-estar animal e legislaça3o
ambiental que lhe compete ale?m do descarte responsa?vel pelos consumidores dos produtos.

12. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

12.1  O presente Estudo Te?cnico Preliminar evidencia que a soluça3o descrita neste documento se
mostra tecnicamente via?vel e fundamentadamente necessa? ria. Diante do exposto, DECLARAMOS A
VIABILIDADE da contrataça3o pretendida.
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Proposta Comercial

Vem pela presente oferecer sua Proposta Comercial para: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
A " Aquisição de Kits Lanches com Entrega Ponto a Ponto”.

Item Descritivo Qtde
Uni

d
Marc

a
Valor

Unitário R$ Valor Total R$

1

KIT LANCHE - TIPO 1

- 01 SANDUINCHE EM 
PÂO FRANCÊS DE 
50G, RECHEADO 
COM QUEIJO 
MUÇARELA E 
PRESUNTO 
EMBALADO E 
LACRADO NO 
PADRA�O DE PADARIA;

- 01 SUCO EM 
EMBALAGEM TETRA 
PAK, COM 200 ML, 
SABORES DIVERSOS;

- 01 FRUTA DE EN POCA
(BANANA, PERA OU 
MACA).

220.000  KIT

2

KIT LANCHE – TIPO 2

- 01 SANDUICHE EM 
PAO FRANCES DE 
50G, RECHEADO 
COM QUEIJO 
MUÇARELA E 
PRESUNTO 
EMBALADO E 
LACRADO NO 
PADRA� O DE 
PADARIA;

- 01 BARRINHA DE 
GOIABINHA COM 
30G, SABORES 
GOIABA OU 
CHOCOLATE;

-01 ACHOCOLATADO 
EM EMBALAGEM 
TETRA PAK, COM 
200 ML, SABORES 
CHOCOLATE, 
MORANGO OU 
VITAMINA. 

100.000 KIT
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3

KIT LANCHE – TIPO 3 –
EXCLUSIVO DE

MICROEMPRESA

- 01 BISCOITO AGUA 
E SAL (6/24G);

- 01 BOLINHO 
RECHEADO COM 
40G, SABORES 
DIVERSOS;

- 01 SUCO EM 
EMBALAGEM TETRA 
PAK, COM 200 ML, 
SABORES DIVERSOS;

- 01 FRUTA DE 
EN POCA(BANANA, 
PERA OU MAÇA).

100.000 KIT
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ANEXO II

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº E-033/2024
Processo Administrativo nº   16.657/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A “Aquisição de Kits Lanches com Entrega Ponto a Ponto”

MODELO DE DECLARAÇÕES DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO, INEXISTÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE EPP/ME 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A  empresa...........................................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº........................................,  por
interme?dio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a),  inscrita  no  RG  nº..........................  e  no  CPF  sob  o
nº..............................  DECLARA,  sob  as  penalidades  cabí?veis,  a  inexisteDncia  de  fato  impeditivo  de
habilitaça3o, bem como concorda plenamente com as condiço3 es do Edital e seus Anexos.
Declara, ainda, 

a) Esta?  ciente e concorda com as condiço3 es contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas assegurados na Constituiça3o  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas
convenço3 es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaça3o definidos no instrumento
convocato? rio;
b) Na3o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na3o emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça3o de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituiça3o;
c) Na3o possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituiça3o Federal;
d) Cumpre as exigeDncias de reserva de cargos para pessoa com deficieDncia e para reabilitado da
PrevideDncia Social, previstas em lei e em outras normas especí?ficas.
e) O licitante organizado em cooperativa  devera?  declarar,  ainda,  em campo pro? prio  do sistema
eletroD nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
f) O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa devera?  declarar, ainda, em campo pro? prio do sistema eletroD nico, que cumpre os requisitos
estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
g) Que apresentara?  a qualquer tempo documentos necessa? rios aG  instruça3o do processo licitato? rio,
decorrente de diligeDncia que o Pregoeiro entender necessa? ria;
h) Que inexiste fato impeditivo a sua habilitaça3o;
i) Que na3o esta?  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este Municí?pio
de Taboa3o da Serra;
j) Que na3o esta?  impedida de licitar e contratar com o Municí?pio de Taboa3o da Serra;
k) Que na3o esta?  impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;
l) Que na3o foi declarada inidoD nea por ato do Poder Pu? blico e na3o reabilitada;
m) Para  licitantes  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que  pretenderem usufruir  o
direito de prefereDncia e/ou benefí?cio da habilitaça3o com irregularidade fiscal; na3o possuir qualquer
dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e alteraço3 es, cujo termos declara conhecer na í?ntegra;

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça3o - CEP: 06754-910 - Taboa3o da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
39

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

_______________________________________________________________________________

n) Que na3o lhe recai a sança3o de declaraça3o de inidoneidade, atrave?s de pesquisas nos sites do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Sa3o  Paulo  (www.tcesp.gov.br)  e  do  Portal  da  TranspareDncia
(www.portaldatransparencia.gov.br);
o) Assegura a garantia de 12(doze) meses a partir da entrega.

Local, ___ de ___________________ de 2024.

____________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaça3o do responsa?vel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo: 
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ANEXO III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº E-033/2024
Processo Administrativo nº  16.657/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A "AQUISIÇÃO DE KITS LANCHES COM ENTREGA PONTO A 
PONTO”.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA,  com sede aG  Praça Miguel  Ortega,  439 -
Parque Assunça3o, Taboa3o da Serra, Sa3o Paulo, neste ato representado pelo seu Secreta? rio Municipal de
Administraça3o  e  Tecnologia,  Sr.  WAGNER  LUIZ  ECKSTEIN  JUNIOR,  Rg.  nº._____________,  Cpf.
nº_________________, brasileiro, e a empresa ______________________________, CNPJ nº._______________________, com
sede  na  _________________________________  nº.  ______,  bairro  ___________,  cidade  ______________________,
CEP________;  telefone:  (__)  ___________,  vencedora  e  adjudicata? ria  do  Prega3o  supra  referido,  por  seu
representante  legal,  Sr(a)  _________________, Rg.  nº._____________,  Cpf.  nº_________________, Brasileira,
doravante  denominada  simplesmente  DETENTORA, resolvem  firmar  o  presente  instrumento,
objetivando registrar os preços dos itens discriminados no Quadro Resumo, em anexo,  o qual sera?
processado e  julgado em conformidade com a Lei  Federal  nº.  14133/2021,  Lei  Complementar  nº.
123/2006,  Decreto Municipal  nº.  001/2024 e demais  normas complementares e disposiço3 es deste
instrumento, cujo objeto esta?  descrito neste Edital e seus anexos, e demais legislaça3o aplica?vel e, ainda,
de acordo com as condiço3 es estabelecidas neste Edital.

1 - DO OBJETO
1.1 -  EN  objeto  da  presente  o Registro  de  Preços  para  a  " AQUISIÇÃO  DE  KITS  LANCHES  COM
ENTREGA PONTO A PONTO” , conforme Termo de RefereDncia, que faz parte integrante desta ata.

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 - O prazo de vigeDncia da ata de registro de preços sera?  de 1 (um) ano e podera?  ser prorrogado por
igual perí?odo, desde que comprovado o preço vantajoso, apo? s a realizaça3o de pesquisa de preços.

2.1.1 - No caso de prorrogaça3o do prazo de vigeDncia da ata de registro de preços na forma prevista
no subitem 2.1, os quantitativos fixados na licitaça3o ou no instrumento de contrataça3o direta sera3o
renovados para o novo perí?odo de vigeDncia.

2.1.2 -  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  tera?  sua  vigeDncia  estabelecida  em
conformidade com as disposiço3 es  previstas  no edital  da  licitaça3o,  no  aviso  ou no instrumento de
contrataça3o direta e nas propostas apresentadas.

2.1.3 - O contrato decorrente do SRP devera?  ser celebrado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

3 - DO PREÇO
3.1 - O preço ofertado pela Detentora da presente Ata de Registro de Preços e?  o constante da proposta
final apresentada, que integra a presente.

3.2 -  Nos  preços  registrados  esta3o  inclusas  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas,  bem  como  os
impostos  incidentes,  ficando  certo  de  que  aG  “PREFEITURA”  nenhum  outro  oD nus  cabera?  ale?m  do
pagamento do preço constante nesta Ata; ficando os preços, assim, registrados e pactuados:

3.3 - Efetuadas as pesquisas nos sites: Cadastro Nacional de Empresas InidoD neas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral  da Unia3o  (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  -  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  Unia3o
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(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e Tribunal de Contas do Estado de Sa3o Paulo
(www.tcesp.gov.br), a detentora desta Ata, na3o esta?  na data de ___/___/2024, aG s___:___ horas, impedida,
suspensa ou inidoD nea.

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1 -  Na3o  sera?  admitida a adesa3o  aG  ata  de registro  de preços  decorrente desta  licitaça3o  ou desta
contrataça3o direta, conforme justificativa apresentada nos estudos te?cnicos preliminares.

                                   
4 - PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 -  A(s) entrega(s) do(s) produto(s) devera? (a3o) ser(em) realizada(s), quando solicitado, durante a
vigeDncia  da Ata  de Registro de Preços,  entrega ponto a ponto,  apo? s  o  recebimento do pedido e
mediante agendamento da Unidade Requisitante e/ou Departamento de Compras.

4.2 - O valor do objeto licitado sera?  pago aG  DETENTORA no prazo de até 14 D.A.E.D.F.(catorze dias
apo? s  entrega do documento fiscal)  dos produtos licitados,  mediante a apresentaça3o de Nota Fiscal
e/ou Fatura, instruí?dos com as respectivas certido3 es:

a) Certida3o Conjunta Negativa de De?bitos relativos a Tributos Federais e aG  Dí?vida Ativa da Unia3o e
Previdencia? ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministe?rio da Fazenda;

b) Certida3o  Negativa  de  De?bitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em  Dí?vida  Ativa,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº. 02, de 09/05/2013 ou expedida atrave?s da Unidade
Administrativa da sede da licitante;

c) Certida3o Negativa de De?bitos Tributa? rios Mobilia? rios, relativa ao Municí?pio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de Situaça3o para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Prova  de  inexisteDncia  de  de?bito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaça3o  de  Certida3o  Negativa  de  De?bito Trabalhista  -  (CNDT)  nos termos do Tí?tulo  VII-A da
Consolidaça3o das Leis de Trabalho;

f) Cadastro Nacional de Pessoa Jurí?dica - CNPJ.

4.3 - Os pagamentos sera3o feitos na conta corrente banca? ria em nome da DETENTORA.

4.4 - Caso venha ocorrer aG  necessidade de provideDncias complementares por parte da DETENTORA, o
prazo ficara?  suspenso ate?  que estas sejam cumpridas.

4.5 -  Quaisquer pagamentos na3o  isentara3o  a  DETENTORA das  responsabilidades contratuais,  nem
implicara3o na aceitaça3o dos serviços.

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE
5.1 - Somente para os dispostos nesta licitaça3o, indica-se a dotaça3o abaixo, pois se tratando de Sistema
de Registro de Preços, a dotaça3o sera?  indicada quando da requisiça3o dos produtos:

09.01.00.08.244.9001.2906 // 3.3.90.30.00
Destino: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fonte: 05- TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS
Código de aplicação: 5000068-BL PSB FNAS

04.01.00.041224001.2401 // 3.3.90.30.00 = 4359
Destino: GABINETE DA SMA
Elemento: 30.07
Fonte: 01 - TESOURO
Código de Aplicação – 1100000 – GERAL

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça3o - CEP: 06754-910 - Taboa3o da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
42

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/
http://www.tcesp.gov.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

_______________________________________________________________________________

14.01.00.041224001.2401 // 3.3.90.30.00 = 4132
Destino: GABINETE DA SDE
Elemento: 30.07
Fonte: 01 - TESOURO
Código de Aplicação – 1100000 – GERAL

*Obs:. As demais secretarias quando solicitar sera?  retirado do pro? prio orçamento. 

6 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
6.1 - Comete infraça3o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

6.1.1 -  deixar  de  entregar  a  documentaça3o  exigida  para  o  certame  ou  na3o  entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

6.1.2 -  Salvo  em  decorreDncia  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  na3o  mantiver  a
proposta em especial quando:

6.1.2.1 - na3o enviar a proposta adequada ao u? ltimo lance ofertado ou apo? s a negociaça3o; 
6.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí?vel; 
6.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
6.1.2.4 - deixar de apresentar amostra;
6.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaço3 es do edital; 

6.1.3 - na3o celebrar o contrato ou na3o entregar a documentaça3o exigida para a contrataça3o, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça3o;

6.1.4 - apresentar declaraça3o ou documentaça3o falsa exigida para o certame ou prestar declaraça3o
falsa durante a licitaça3o;

6.1.5 - fraudar a licitaça3o;
6.1.6 -  comportar-se  de  modo  inidoD neo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em  especial

quando:
6.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
6.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
6.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

6.1.7 - praticar atos ilí?citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça3o
6.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

6.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraça3o podera? , garantida a pre?via defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicata? rios  as  seguintes sanço3 es,  sem prejuí?zo das responsabilidades civil  e
criminal: 

6.2.1 - adverteDncia;
6.2.2 - multa;
6.2.3 - impedimento de licitar e contratar e
6.2.4  -  declaraça3o  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos

determinantes da puniça3o ou ate?  que seja promovida sua reabilitaça3o perante a pro? pria autoridade
que aplicou a penalidade.

6.3 - Na aplicaça3o das sanço3 es sera3o considerados:
6.3.1 - a natureza e a gravidade da infraça3o cometida.
6.3.2 - as peculiaridades do caso concreto
6.3.3 - as circunstaDncias agravantes ou atenuantes
6.3.4 - os danos que dela provierem para a Administraça3o Pu? blica
6.3.5 -  a  implantaça3o  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e

orientaço3 es dos o? rga3os de controle.
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6.4 - A multa sera?  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo ma?ximo de 30 (TRINTA) dias u? teis, a contar da comunicaça3o oficial. 

6.4.1 - Para as infraço3 es previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, a multa sera?  de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

6.4.2 - Para as infraço3 es previstas nos itens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8, a multa sera?  de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

6.5 - As sanço3 es de adverteDncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça3o de inidoneidade para
licitar ou contratar podera3o ser aplicadas, cumulativamente ou na3o, aG  penalidade de multa.

6.6 - Na aplicaça3o da sança3o de multa sera?  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias u? teis, contado da data de sua intimaça3o.

6.7 - A sança3o de impedimento de licitar e contratar sera?  aplicada ao responsa?vel em decorreDncia das
infraço3 es  administrativas  relacionadas  nos  itens  6.1.1,  6.1.2 e  6.1.3,  quando  na3o  se  justificar  a
imposiça3o de penalidade mais grave,  e impedira?  o responsa?vel de licitar e contratar no aDmbito da
Administraça3o Pu? blica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o o? rga3o ou entidade, pelo
prazo ma?ximo de 3 (treDs) anos.

6.8 -  Podera?  ser  aplicada  ao  responsa?vel  a  sança3o  de  declaraça3o  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar, em decorreDncia da pra? tica das infraço3 es dispostas nos itens  6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 13.1.8,
bem como pelas infraço3 es administrativas previstas nos itens  6.1.1,  6.1.2 e  6.1.3 que justifiquem a
imposiça3o de penalidade mais grave que a sança3o de impedimento de licitar e contratar, cuja duraça3o
observara?  o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

6.9 - A recusa injustificada do adjudicata? rio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça3o, descrita no
item 13.1.3, caracterizara?  o descumprimento total da obrigaça3o assumida e o sujeitara?  aG s penalidades
e aG  imediata perda da garantia de proposta em favor do o? rga3o ou entidade promotora da licitaça3o.

6.10 - A apuraça3o de responsabilidades relacionadas aG s sanço3 es de impedimento de licitar e contratar
e de declaraça3o de inidoneidade para licitar ou contratar demandara?  a instauraça3o de processo de
responsabilizaça3o a ser conduzido por comissa3o composta por 2 (dois) ou mais servidores esta?veis,
que avaliara?  fatos e circunstaDncias conhecidos e intimara?  o licitante ou o adjudicata? rio para, no prazo
de 15 (quinze) dias u? teis, contado da data de sua intimaça3o, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir. 

6.11  - Cabera?  recurso no prazo de 15 (quinze) dias u? teis da aplicaça3o das sanço3 es de adverteDncia,
multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado da data  da intimaça3o,  o  qual  sera?  dirigido aG
autoridade que tiver proferido a decisa3o recorrida, que, se na3o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias u? teis, encaminhara?  o recurso com sua motivaça3o aG  autoridade superior, que devera?  proferir sua
decisa3o no prazo ma?ximo de 20 (vinte) dias u? teis, contado do recebimento dos autos.

6.12 - Cabera?  a apresentaça3o de pedido de reconsideraça3o da aplicaça3o da sança3o de declaraça3o de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  u? teis,  contado  da  data  da
intimaça3o, e decidido no prazo ma?ximo de 20 (vinte) dias u? teis, contado do seu recebimento.

6.13 - O recurso e o pedido de reconsideraça3o tera3o efeito suspensivo do ato ou da decisa3o recorrida
ate?  que sobrevenha decisa3o final da autoridade competente.

6.14 - A aplicaça3o das sanço3 es previstas neste edital na3o exclui, em hipo? tese alguma, a obrigaça3o de 
reparaça3o integral dos danos causados.
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7 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 -  Os preços registrados podera3o  ser revistos em decorreDncia de  eventual  reduça3o  dos preços
praticados no mercado ou de fato superveniente aG  pesquisa que subsidiou a contrataça3o que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo aG  Administraça3o promover as negociaço3 es junto aos fornecedores,
observadas as disposiço3 es contidas na alí?nea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133,de 1º de abril de 2021.

7.2 -  Quando  o  preço  registrado  se  tornar  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  a  Administraça3o  convocara?  o  fornecedor  para  negociar  a  reduça3o  dos  preços  aos
valores praticados pelo mercado.

7.2.1 - O fornecedor que na3o aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera?
liberado do compromisso assumido, sem aplicaça3o de penalidade.

7.2.2 - A ordem de classificaça3o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observara?  a classificaça3o original.

7.3 - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor na3o puder
cumprir  as  obrigaço3 es  contidas  na  ata,  sera?  facultado  ao  fornecedor  requerer  aG  Administraça3o  a
alteraça3o  do  preço  registrado,  mediante  comprovaça3o  de  fato  superveniente  que  supostamente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3.1 - Para fins do disposto no caput, devera?  o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido
de  alteraça3o,  documentaça3o  comprobato? ria  ou  planilha  de  custos  que  demonstre  que  o  preço
registrado se tornou invia? vel frente aG s condiço3 es inicialmente pactuadas.

7.3.2 - Caso na3o demonstrada a existeDncia de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido sera?  indeferido pela Administraça3o, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as
obrigaço3 es  contidas  na ata,  sob  pena de cancelamento do  seu  registro,  sem  prejuí?zo  das  sanço3 es
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislaço3 es aplica?veis.

7.3.3 -  Havendo  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  subitem  7.3.2,  a
Administraça3o devera?  convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaça3o,
que  aceitaram  registrar  preços  iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame  para  assegurar  igual
oportunidade de negociaça3o.

7.3.4 - Na3o havendo eDxito nas negociaço3 es, a Administraça3o devera?  proceder ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabí?veis para o atendimento da necessidade pu? blica de
maneira mais vantajosa.

7.3.5 - Na hipo? tese de comprovaça3o do disposto no caput e  no subitem 7.3.1,  a Administraça3o
procedera?  a atualizaça3o do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.4 - O registro do fornecedor sera?  cancelado quando:
7.4.1 - descumprir as condiço3 es da ata de registro de preços;
7.4.2 -  na3o receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraça3o, sem justificativa aceita?vel;
7.4.3 -  na3o aceitar reduzir seu preço registrado, na hipo? tese de este se tornar superior aGqueles

praticados no mercado;
7.4.4 - sofrer sança3o prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º

de abril de 2021; ou
7.4.5 - for condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, por sentença transitada em julgado.
7.4.6 -  O  cancelamento de registros  nas  hipo? teses  previstas  neste  item sera?  formalizado  apo? s

decisa3o da autoridade competente, assegurados o contradito? rio e a ampla defesa.

7.5 -  O  cancelamento do registro de preços  podera?  decorrer de caso fortuito ou força maior que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado:

7.5.1 - por raza3o de interesse pu? blico; ou 
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7.5.2 - a pedido do fornecedor.

8 - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
8.1 - Cabe aG  Prefeitura:

8.2 - Orientar aos servidores responsa?veis pelo recebimento dos produtos licitados, de que na3o sera?
permitida  a  entrega  dos  mesmos  sem  que  a  Administraça3o  emita  previamente  a  respectiva
autorizaça3o, ou seja, o Pedido e o Empenho.

8.3 -  Informar  e  requerer  de  imediato  aG  DETENTORA  a  substituiça3o  do  produto  entregue  em
desacordo com o Edital.

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
9.1 - Fornecer quando solicitado, durante a vigeDncia da Ata de Registro de Preços;

9.2 - Informar com antecedeDncia de 48 horas, quando da impossibilidade na entrega do produto;

9.3 -  Proceder aG  substituiça3o do produto que for entregue em desacordo com as especificaço3 es do
Edital;

9.4 -  Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa  ou  dolo  na  execuça3o  do  objeto  da  presente  licitaça3o,  na3o  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade aG  fiscalizaça3o ou acompanhamento pela Prefeitura;

9.5 -  Manter-se,  durante  toda  execuça3o  do  fornecimento,  em  compatibilidade  com  as  obrigaço3 es
assumidas, todas as condiço3 es de habilitaça3o e qualificaça3o exigidas na Licitaça3o;

9.6 - A inadimpleDncia da licitante, com refereDncia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais na3o
transfere aG  administraça3o pu? blica a responsabilidade por seu pagamento, nem podera?  onerar o objeto
do presente Edital.

10 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
10.1 - Nas hipo? teses em que for necessa? ria para as negociaço3 es a disponibilizaça3o de dados pessoais
de qualquer natureza, a parte Receptora se compromete em observar as legislaço3 es vigentes aplica?veis,
incluindo, mas na3o se limitando aG  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da Internet”)
e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça3o de Dados”) e adotar medidas de segurança, e te?cnicas
administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

10.2 -  No curso das Negociaço3 es  caso seja necessa? ria  a  transmissa3o ou disponibilizaça3o de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteça3o, bem como de transmissa3o e tratamento estabelecidas
pela Lei nº 13.709/18,  sendo a u? nica responsa?vel  pelos danos causados pela na3o observaDncia das
regras mencionadas.

10.2.1 -  Cada  Parte  sera?  individualmente  responsa?vel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaço3 es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaço3 es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

10.2.2 - Cada Parte sera?  responsa?vel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorreDncia de (i) da violaça3o de
suas obrigaço3 es no aDmbito desta cla?usula e/ou (ii) da violaça3o de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo  ressarcir  a  outra  Parte  por  todo  e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honora? rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaça3o/multa  a  ser  paga  em
decorreDncia de tal violaça3o.
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11 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
11.1 - As Partes declaram ter cieDncia dos deveres de conduzir os seus nego? cios de maneira legal, e? tica e
transparente, conforme requisitos das Normas Anticorrupça3o incluindo, mas na3o se limitando aG  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaça3o de cumprir estas diretrizes.

12 – DA NORMA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
12.1 – As Partes declaram ter cieDncia dos deveres de retença3o de imposto de renda, conforme requisito
do Decreto Municipal de Taboa3o da Serra, nº. 42 de 05 de abril de 2023, baseado na Lei Federal nº.
9.430 de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos e de estender a todos contratados a
obrigaça3o de cumprir este decreto.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Taboa3o da Serra para dirimir quaisquer questo3 es oriundas da
presente Ata de Registro de Preços.

13.2 - Todos os prazos previstos nesta Ata sera3o sempre contados em dias corridos, excluindo-se o dia
do iní?cio e incluindo-se o dia do vencimento. Se quaisquer dos prazos aqui previstos recair em dia que
na3o haja expediente na PREFEITURA, o mesmo prorrogar-se-a?  para o primeiro dia u? til subsequente de
funcionamento.

13.3 -  A presente Ata de Registro de Preços subordina-se aG s  todas as disposiço3 es contidas na Lei
Federal de Licitaço3 es nº. 14.133/21, no que couber, e demais alteraço3 es subsequentes, ale?m de todas
as cla?usulas e anexos do Caderno Licitato? rio.

E por estarem de acordo com as condiço3 es desta Ata, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Taboa3o da Serra, __ de ________de 2024.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETAN RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA� O E TECNOLOGIA

PREFEITURA DO MUNICINPIO DE TABOA� O DA SERRA
E-mail Institucional: 

E-mail Pessoal: 
CNPJ sob o nº 46.523.122/0001-63

CONTRATANTE

E-mail:
DETENTORA

Gestor da Ata de Registro de Preços

_________________________________________________
WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
Secreta? rio Municipal de Administraça3o e Tecnologia

TESTEMUNHAS:

1)__________________________________                            2)__________________________________
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ANEXO IV

MODALIDADE: PREGA� O ELETRÔNICO – Nº. E-033/2024
Processo Administrativo nº. 16.657/2024

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(se for o caso)

DECLARO,  sob  as  penas  da  lei  e  da  aplicaça3o  das  sanço3 es  e  multas  previstas  neste  ato
convocato? rio, que a empresa ____________________________________________ (denominaça3o da pessoa jurí?dica),
CNPJ  nº  ________________________  e?  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos  termos  do
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos
declara conhecer na í?ntegra,  estando apta,  portanto,  a exercer o direito de prefereDncia,  bem como,
havendo  alguma  restriça3o  na  comprovaça3o  da  regularidade  fiscal,  desde  que  apresente  toda  a
documentaça3o, mesmo que contendo restriça3o, sera?  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial correspondera?  ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorroga?vel  por  igual  perí?odo,  a  crite?rio  da  administraça3o  pu? blica,  para  a  regularizaça3o  da
documentaça3o no presente procedimento licitato? rio.

DECLARO ainda estar ciente  que a  na3o  regularizaça3o  da  documentaça3o,  no prazo previsto
acima, implicara?  decadeDncia do direito aG  contrataça3o, sem prejuí?zo das sanço3 es previstas no art.  90,
para?grafo 5 da Lei nº 14.133/21, de 1º de abril de 2021, sendo facultado aG  Administraça3o convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificaça3o ou revogaça3o da licitaça3o.

Local, ___ de ___________________ de 2024.

___________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaça3o do responsa?vel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo:
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ANEXO V

TERMO DE VISTORIA INDIVIDUALIZADO

PREGA� O ELETRÔNICO - E-033/2024
Processo Administrativo nº 16.657/2024

Visita te?cnica sera?   com vistas a avaliaça3o dos locais de entrega e, caso seja de interesse, esta
deverá ocorrer até o último dia útil anterior à data de abertura da sessão pública , a qual
devera?  ser  agendada,  atrave?s  dos  telefones abaixo  informados, indicando  o  nome  do
profissional  que sera?  designado para realizaça3o da visita. 

Na data  e  hora? rio  agendados,  o  Responsa?vel  Te?cnico pela  vistoria devera?  comparecer  nas
Secretaria da AssisteDncia Social(Rua: Ananias Carmerindo Pires,50, Jd Panorama)  da Prefeitura
de  Taboa3o  da  Serra,  devidamente  munido  de  comprovaça3o  de  qualquer  ví?nculo  com  a
empresa, ou ainda, de procuraça3o habilitando-o para tais fins.

A vistoria podera?  ser acompanhada por funciona? rio designado pela, quando necessa? rio para
auxiliar na inspeça3o dos locais onde sera3o executados os serviços.

Segue os  locais  para  serem realizados vistoria te?cnica,  entre as 9:00h e às 17:00h, sob
previsão de agendamento através do telefone 11-4788-5389.

Secretaria de   Assistência Social E Cidadania – PARA AGENDAMENTO DA VISTORIA  

Rua: Ananias Carmerindo Pires,50, Jd Panorama, Taboa3o da Serra
Tel: (11) 4138-8040
Responsa?vel: SAS - Maria Aparecida ou José André

Locais de vistoria:
CRS Jardim Vitória:
Rua João Floriano, 80 - Jardim Vitória;

CRAS Monte Alegre:
Av. Corifeu de Azevedo Marquês, 247 - Jardim Santa Terezinha;

CRAS Vila Sonia:
R. Elza Féres, 360 - Vila Sônia do Taboão.
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ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

ATESTAMOS,  para  fins  de  participação  na  licitação  referente  à  “AQUISIÇÃO  DE  KIT  DE  LANCHE  -

ENTREGA PONTO A PONTO”, que a empresa abaixo, por intermédio de seu representante infra-assinado,

realizou a visita técnica, nesta data, tomando conhecimento dos detalhes e condições inerentes à referida

licitação, para adequar a elaboração das propostas às peculiaridades do objeto pretendido, dirimir dúvidas e

dar pleno conhecimento das instalações e necessidades.

Taboão da Serra, XX de XXXXX de 2024 .

Empresa: 

Nome:

Função na Empresa: 

RG:

CPF:  

Fone/Ramal:  

E-mail:
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DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA

Eu,  ___________________________________,  portador  do  RG  nº  _____________  e  do  CPF

nº_____________,  na  condição  de  representante  legal  de  ________________________  (nome

empresarial),  interessado  em  participar  do  processo  de  para  “ “AQUISIÇÃO  DE  KIT  DE  LANCHE  -

ENTREGA PONTO A PONTO.” da Prefeitura Municipal de Taboão da Serra,  DECLARO que o licitante

não realizou a visita técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos

riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia

sido facultada.

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em

nenhuma hipóteses modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer

prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações

sobre os locais em que serão executados os serviços.

Taboão da Serra, XX de XXXXX de 2024 .

Empresa: 

Nome:

Função na Empresa: 

RG:

CPF:  

Fone/Ramal:  

E-mail:
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ANEXO VI

                           ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOA� O DA SERRA

CNPJ Nº: 46.523.122/0001-63

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO Nº E-033/2024

DATA DE ASSINATURA: __/__/____

DATA DE VIGÊNCIA: __/__/____

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA A "  AQUISIÇA� O DE KITS LANCHES COM ENTREGA PONTO A
PONTO”.

Por se tratar de ata de registro de preço o valor estimado e?  de R$ 4.986.266,67

Declaro(amos), na qualidade de responsa?vel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes aG  correspondente licitaça3o, encontram-se no respectivo

processo administrativo arquivado na origem aG  disposiça3o do Tribunal de Contas do Estado de Sa3o

Paulo e sera3o remetidos quando requisitados.

Taboa3o da Serra, ___ de ____________ de 2024.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETAN RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA� O
Email: xxxxxxxxxxxxx@taboaodaserra.sp.gov.br
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOA� O DA SERRA
CONTRATADO: _____________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): PREGA� O ELETRÔNICO - Nº E-033/2024
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA A "  AQUISIÇA� O DE KITS LANCHES COM ENTREGA PONTO A
PONTO”.
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) Luiz Carlos Nacif Lagrotta (OAB/SP 123.358 
luizlagrottaadv@gmail.com) 

Pelo presente TERMO, no? s, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido,  seus aditamentos,  bem como o acompanhamento de sua execuça3o
contratual, estara3o sujeitos a ana? lise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sa3o Paulo, cujo
traDmite processual ocorrera?  pelo sistema eletroD nico;
b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  co? pias  das  manifestaço3 es  de
interesse, Despachos e Deciso3 es, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo EletroD nico,
em consonaDncia com o estabelecido na Resoluça3o nº 01/2011 do TCESP;
c) ale?m de disponí?veis no processo eletroD nico, todos os Despachos e Deciso3 es que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, sera3o publicados no Dia? rio Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sa3o Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de enta3o, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Co? digo de Processo Civil;
d)       as informaço3 es pessoais dos responsa?veis pela contratante e interessados esta3o cadastradas no
mo? dulo eletroD nico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das
Instruço3 es nº 01/2020, conforme “Declaraça3o(o3 es) de Atualizaça3o Cadastral” anexa (s);
e) e?  de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo ate?  seu julgamento final e consequente publicaça3o;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,  exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE  :  
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:                                                                                           

Cargo:                                                                                           
CPF:                                                                                                   

Assinatura:                                                                                                                                                                               

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                                                                                                                         
Nome:                                                                                                                                                                                           

Cargo:                                                                                                                                                                                           
CPF:                                                                                                         

Assinatura:                                                                                                          

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de
partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de
competência  deste  Tribunal.  Na  hipótese  de  prestações  de  contas,  caso  o  signatário  do  parecer
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será
ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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